
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. Dos Arrecifes, Nº 1720, 1º andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA - Nº. 001/2025

Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso, por meio do(a) Setor
de Licitações e Contratos, sediado(a) Av. dos Arrecifes, 1710, Centro, São Miguel do Gostoso/RN,
CEP: 59585-000, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, com Sistema de Registro
de Preços, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital.

DATA E HORA DE
INICIO DAS PROPOSTAS: 12H:00M DO DIA 04/06/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE
PARA IMPUGNAÇÃO: 23H:59M DO DIA 13/06/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS: 09H:00M DO DIA18/06/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA DE ABERTURA
DAS PROPOSTAS –
SESSÃO PÚBLICA:

09H:30M DO DIA 18/06/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br

MODO DE DISPUTA ABERTO

1. DO OBJETO

1.1.O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA PARA O MUNICÍPIO DE SÃO
MIGUEL DO GOSTOSO/RN, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

1.2.A licitação será realizada em único grupo.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste certame interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado
ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico
provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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2.3.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

2.5.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.6.Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1.Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
PROPOSTA

3.1.NA PRESENTE LICITAÇÃO, AS FASES DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E
LANCES E DE JULGAMENTO SUCEDERÃO A FASE DE HABILITAÇÃO.

3.2.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

3.4.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.4.1.está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituição;

3.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7.O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.7.1.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.7.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.8.A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.9.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.10.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

3.11.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.12.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá à seguinte regra:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.12.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta.

3.13.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.13.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

3.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.14.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.15.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.16.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DA FASE DE HABILITAÇÃO

4.1.Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar
o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021, conforme relação a seguir:

4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

4.1.1.1.Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente dos sócios, proprietários ou direção
eleita que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

4.1.1.2.ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA, em vigor, devidamente registrado na forma da lei:

4.1.1.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

4.1.1.2.2.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

4.1.1.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

4.1.1.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede;

4.1.1.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

4.1.1.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

4.1.1.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de
16 de dezembro 1971;

4.1.1.2.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro
de 2021;

4.1.1.2.9.Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física;

4.1.1.2.10.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

4.1.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL;

4.1.2.1.Certidão de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA), da Pessoa Jurídica e de seu(s) responsável (eis) técnico(s);

4.1.2.2.Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o
objeto desta licitação, consistindo na apresentação de atestados de capacidade técnica fornecida
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado da empresa ou órgão
declarante, comprovando, inequivocamente, que a Licitante haja executado satisfatoriamente
serviços de coleta de resíduos sólidos, devidamente registrado junto ao CREA. Os atestados a
serem expedidos em nome da Empresa e do Responsável Técnico, deverão conter informações
expressas sobre as parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo:

4.1.2.2.1. Para efeito de comprovação de experiência anterior, deverá demonstrar que já
executou no mínimo 50% (cinquenta por cento) do quantitativo dos seguintes itens de maior
relevância:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm
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i. Coleta de resíduos domiciliares e comerciais com uso de veículos compactadores e
containers com elevação mecanizada, incluso implantação e lavagem de Conteiners de
1.000 Litros;

ii. Transporte dos resíduos da sede municipal até o aterro sanitário;

iii. Coleta, transporte de Ecopontos PEVS de 2500 Litros;

iv. Varrição Manual de Vias e Lograouros Públicos;

v. Varrição elétrica de Vias e Logradouros Públicos;

vi. Coleta e transporte de podas com trituração de galhos; e

vii. Capina manual e mecanizada, raspagem manual e pintura de meio fio.

4.1.2.2.2.Para constatar a veracidade das informações prestadas em atestados ou declarações,
caso Agente de Contratação entenda necessário, poder-se-á promover diligências junto às
respectivas emitentes;

4.1.2.2.3.Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a
inidoneidade da entidade emissora.

4.1.2.3. Comprovação de que possui em seu quadro permanente, na data da entrega dos
envelopes Engenheiro Civil ou Sanitário registrado no respectivo conselho de classe, consoante
previsto no inciso I, do art. 67, da Lei nº 14.133/21. A comprovação de que os respectivos
profissionais pertencem ao quadro permanente da Licitante, dar-se-á através: do Ato
Constitutivo da empresa, devidamente atualizado, quando se tratar de sócios; na hipótese de
empregados, o vínculo empregatício será comprovado mediante a exibição de cópia autenticada
da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), pertinentes às folhas contendo os campos
“admissão”, ou Ficha do Empregado acompanhadas do Cadastro Geral de Empregados e
Desempregados – CAGED (Lei n.º 4.923, de 1965); e da GFIP da Previdência Social e GPS,
das últimas 2 (duas) competências; no caso de contrato de prestação de serviços de natureza
civil, deve o instrumento estar devidamente registrado em cartório público. Em quaisquer das
hipóteses previstas, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica junto
ao CREA em consonância com art. 43, § 1º, da Resolução CONFEA nº 1.025/09.

4.1.2.3.1. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem
poderão ser substituídos, nos termos do artigo 67, §6º, da Lei n° 14.133, de 2021, por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada
pela Administração.

4.1.2.4.Certidão assinada pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano,
de que o resp. técnico da empresa visitou os locais onde serão executados os serviços:

4.1.2.4.1. A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda a
sexta-feira, das 07h às 13h Secretário Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano,
devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (84) (84) 3263-4181, de modo
a evitar coincidência de horários de visita com mais de um licitante.
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4.1.2.4.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do edital,
estendendo-se até o último dia anterior à data prevista para abertura dos envelopes.

4.1.2.4.3. Para a vistoria o responsável técnico do licitante deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.1.2.5.A Certidão mencionada no item 4.1.2.4. deste Edital, pode ser substituída pela
Declaração de que visitou os locais do serviço, e que possui conhecimento das condições
naturais de execução, com todas as peculiaridades inerentes, devendo esta ser assinada
CONJUNTAMENTE pelo(s) sócio(s), dirigente(s), ou proprietário e pelo responsável técnico
da empresa detentor dos atestados requeridos no item 4.1.2.2. deste Edital, sob pena de
inabilitação;

4.1.2.6. Licença do IDEMA – Instituto de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente do
Rio Grande do Norte para transporte de resíduos sólidos não perigosos.

4.1.2.6.1.A comprovação de que trata o item anterior será exigida apenas para fins de
celebração do contrato.

4.1.2.7. Apresentar relação dos compromissos assumidos pelo licitante, em contratos públicos
ou privados, que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, subscritas pelo contador responsável pelo registro
da movimentação patrimonial da licitante.

4.1.3. DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

4.1.3.1.prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

4.1.3.2.inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

4.1.3.3.prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos
demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme Portaria
RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014);

4.1.3.4.prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante;

4.1.3.5.prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.1.3.6.prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;
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4.1.3.7.Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CFB, Art. 7º,
inciso XXXIII, c/c a Lei nº 9.854/99), conforme o Anexo IV.

4.1.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

4.1.4.1.Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de
seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta,
expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação;

4.1.4.2.BALANÇOS PATRIMONIAIS E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS
EXERCÍCIOS SOCIAIS, dos dois últimos anos exigíveis 2023 e 2024, juntando-se cópia dos
termos de abertura e encerramento do referido livro, apresentados na forma da lei, conjunto
completo, especialmente as disposições do art. 1.184, § 2º, do Código Civil. Em qualquer das
situações, devidamente autenticado e registrado na Junta Comercial do Estado, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, tomando-se por
base a variação ocorrida no período o Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna (IGP-
DI), quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

4.1.4.2.1. Considerando a regra estabelecida no art. 1.078, inc. I, do Código Civil, serão
aceitos os dois períodos imediatamente anteriores ou os dois exigíveis, caso não coincidam.

4.1.4.2.2. quando S/A, balanço patrimonial registrado (art. 289, caput e § 5º da lei federal nº
6.404/76) e devidamente publicado no Diário Oficial da União;

4.1.4.2.3. quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura
e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, autenticado e registrado pelo órgão
competente do Registro Público de Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais,
aplicando-se as regras do Código Civil;

4.1.4.2.4. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis que deverá exprimir com
clareza a situação do patrimônio da empresa e as mutações ocorridas dos respectivos
exercícios sociais e comparativo, devendo conter o conjunto completo das demonstrações
contábeis conforme estabelecido no Pronunciamento Contábil adotado, nos termos do art. 176,
incisos I a IV, da Lei 6.404/76, além de estar assinado por contador ou por técnico em
contabilidade, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

a) No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, além do balanço patrimonial e
demais demonstrações contábeis assinados por contador ou por outro profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, deverão ser
apresentados as demais peças previstas nas Normas aplicáveis e modelos de plano de
contas e demonstrações contábeis para microentidade e pequena empresa, do Conselho
Federal de Contabilidade, incluindo o plano de contas e declaração da administração da
entidade, caso a empresa tenha optado por outra norma, será analisado de acordo com as
exigências da norma adotada.

4.1.4.2.5. O instrumento deve estar devidamente acompanhado da Certidão de
Regularidade Profissional - CRP, nos moldes da RESOLUÇÃO CFC nº 1.402/2012.
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4.1.4.2.6. Apresentar cálculo específico dos índices contábeis assinado por profissional de
contabilidade responsável inscrito no CRC, através das fórmulas mencionadas no item
4.1.4.2.7;

4.1.4.2.7. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez:
Corrente (LC), Seca (LS) e Imediata (LI), iguais ou maiores que 1 (um), Endividamento
Total (ET) e Participação de Capitais de Terceiros (PCT) menor ou igual a 0,80, resultantes
da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

Pontuação deverá seguir a de referência sob pena de indeferimento da
habilitação.

LIQUIDEZ CORRENTE AC
PC

= Índice
mínimo: 1,00

LIQUIDEZ SECA: AC - EST
PC

= Índice
mínimo: 1,00

LIQUIDEZ IMEDIATA AD
PC

= Índice
mínimo: 1,00

ENDIVIDAMENTO TOTAL PC + ELP
AT

= Índice
máximo: 0,80

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAIS DE
TERCEIROS

PNC + PC
PL

= Índice
máximo: 0,80

Legenda:
LC - avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações a curto prazo;
LS - mede a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas a curto prazo sem
risco por uma parada de vendas;
LI - expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no momento da
análise sem risco algum;
ET - é capaz de demonstrar quanto do capital de uma empresa é proveniente de
terceiros, e quanto é advindo dos próprios recursos;
PCT - corresponde ao percentual de capital externo que é utilizado pelas
empresas para financiar sua geração de bens e/ou serviços e demais atividades;
AC = Ativo Circulante;
PC = Passivo Circulante;
EST = Estoque
ELP = Passivo exigível a longo Prazo;
AT = Ativo Total;
PT = Passivo Total;
PE = Passivo Exigível;
PL = Patrimônio Líquido;
AD = Ativo Disponível = Caixa + Equivalentes ao Caixa.

4.1.4.2.8.Justificativa da opção pelos índices:
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a) LC - avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações a curto prazo.
Conforme os mesmos autores citados, se o índice apresentar resultado superior a
1,00 (100%), a empresa tem caixa para pagar praticamente todas as obrigações a
curto prazo.

b)LS - O índice de liquidez seca nas palavras de Assaf Neto e Lima (2009) visa
extrair da análise financeira de curto prazo da empresa a baixa liquidez dos
estoques e das despesas antecipadas, revelando o percentual das dívidas de curto
prazo que pode ser resgatado mediante o uso de ativos circulantes de maior
liquidez.

c) LI - O índice de liquidez imediata mostra o montante que a empresa possui
em caixa para honrar suas dívidas de curto prazo (CHING, MARQUES e
PRADO, 2010). Segundo Assaf Neto e Lima (2009) a liquidez imediata é
determinada pela relação existente entre o disponível e o passivo circulante e,
reflete a porcentagem das dívidas de curto prazo que pode ser saldada
imediatamente pela empresa, por suas disponibilidades de caixa. Evidentemente
quanto maior se apresentar esse índice, maiores serão os recursos disponíveis
mantidos pela empresa.

d)ET - “Este índice mede a porcentagem dos recursos totais da empresa que se
encontra financiada por capital de terceiros, ou seja, para cada $ 1,00 de recurso
investido pela empresa em seus ativos, quanto provém de fontes de
financiamento não própria” (ASSAF NETO e LIMA, 2009, p. 227). De acordo
com Ching, Marques e Prado (2010) quanto maior for o quociente, mais
endividada estará à empresa e maior será o risco de ela não pagar seus
compromissos. Segundo Assaf Neto e Lima (2009), quanto maior essa relação,
mais elevada a dependência financeira da empresa, revelando uma participação
maior de passivos financiando seus investimentos.

e)PCT - Esse índice revela o nível de endividamento da empresa em relação a
seu financiamento por meio de recursos próprios. Essa relação indica quanto à
empresa possui de recursos de terceiros para cada unidade monetária aplicada de
capital próprio, ou seja, um resultado superior a 0,80 indica maior grau de
dependência financeira da empresa em relação aos recursos de terceiros. Essa
análise revela o desdobramento do endividamento a curto e a longo prazo.
Quando o índice varia de 0 a 1, e quanto mais próximo de 1, maior será a
pressão no caixa de pagar os compromissos de curto prazo, já quanto mais
próximo de 0, maior será a folga para a empresa honrar seus compromissos de
curto prazo. Dessa forma, a empresa deve estar preocupada em honrar seus
compromissos. (CHING, MARQUES e PRADO, 2010).

4.1.4.3.O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou superiores a 1 (um) nos
índices de Liquidez: Corrente (LC), Seca (LS) e Imediata (LI), iguais ou maiores que 1 (um)
e Endividamento Total (ET) e Participação de Capitais de Terceiros menor ou igual a 0,80,
deverá ainda comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo)
equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente.

4.1.5.OUTRAS COMPROVAÇÕES
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4.1.5.1.Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021),
conforme ANEXO V;

4.1.5.2.Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021), conforme o modelo do ANEXO VI;

4.1.5.3.DECLARAÇÃO informando qual o CNAE que representa a atividade de maior
receita da empresa ANEXO – VII;

4.1.5.4.O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas, conforme o modelo do ANEXO VIII.

4.1.6.NO CASO DE PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVA, SERÁ EXIGIDA A
SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:

a)A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

b)A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

c)A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários ao
fornecimento do objeto;

d) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: i) ata de
fundação; ii) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; iii) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; iv) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; v) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e vi) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

g)A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

4.2.TODOS OS DOCUMENTOS, INCLUINDO DECLARAÇÕES, CERTIDÕES E
DOCUMENTOS CONTÁBEIS, INCLUSIVE AS TECIDAS PELA LICITANTE, SERÃO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
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EXIGIDAS PARA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME, SOB PENA DE
DESCLASSIFICAÇÃO ANTE SUA AUSÊNCIA.

4.3.Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

4.3.1.Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

4.4.Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

4.4.1.Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o edital exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de
20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

4.5.Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou
cópia.

4.6.A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

4.6.1.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do
Agente de Contratação.

4.6.2.Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e
a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.7.A verificação dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

4.7.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.7.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

4.8.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

4.8.1.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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4.8.2.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

4.9. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

4.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no
subitem

4.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

4.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação.

4.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1.Valor Total da proposta;

5.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo em desacordo com o previsto
para contratação.

5.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.

5.4.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.
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5.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7.Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data
de sua apresentação sob pena de desclassificação do certame.

5.10.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

5.10.1.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no projeto básico.

5.11.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e/ou Tribunal de
Contas do Estado do Rio Grande do Norte e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes.

6.4.Ultrapassada a fase de habilitação e iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão
encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.O lance deverá ser ofertado pelo valor global.

6.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 1000,00 (hum mil reais).

6.9.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10.O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11.Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

6.11.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.

6.11.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12.Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

6.12.2.Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.12.3.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
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6.12.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

6.12.5.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores

6.13.Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”,
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

6.13.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

6.13.3.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

6.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17.No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.
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6.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006.

6.20.1.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

6.20.3.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.21.Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.21.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

6.21.2.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2.2.empresas brasileiras;

6.21.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

6.22.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

6.22.1.Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo
exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e
serão observados os seguintes preços unitários máximos como critério de aceitabilidade:

6.22.2.Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo:

6.22.3.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

6.22.4.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.22.5.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.22.6.O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada dos documentos complementares indispensáveis para verificação da
viabilidade da proposta, quais sejam:

a) Proposta redigida no idioma pátrio, devidamente datada, firmada pelo representante
legal da empresa licitante, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas.

b) A razão social e CNPJ da empresa licitante;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
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c) Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do
Termo de Referência e demais documentos técnicos anexos;

d) A Planilha Orçamentária e Composição dos Preços Unitários do serviço, conforme
disponibilizado através das planilhas que acompanham o Termo de Referência;

d.1. Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deverão refletir com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

e) A Composição do BDI, ajustado à proposta apresentada, detalhando todos os seus
componentes, inclusive de forma percentual.

f) Cronograma Físico Financeiro, em conformidade com as etapas, prazos e demais
aspectos fixados pela Administração no Termo de Referência, ajustado à proposta
apresentada;

6.22.7.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Presidente da sessão,
desde que não haja majoração do preço proposto;

6.24.Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1.Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1.Cadastro Geral de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN;

7.1.2.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3.Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
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7.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2.O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

7.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

7.4.Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com o previsto neste edital.

7.6.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.

7.7.Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1.contiver vícios insanáveis;

7.7.2.não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência e nos documentos
que o acompanham;

7.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.8.Em contratação de serviços de engenharia, a análise de exequibilidade e sobrepreço
considerará o seguinte:

7.8.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global
estimado;

7.8.2.No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,
conforme planilha anexa ao edital;

7.8.3.No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.
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7.8.3.1.Nos termos da Súmula nº 262, do TCU, cabe ao licitante demonstrar a exequibilidade da
sua proposta quando o valor for inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, sob pena de desclassificação.

7.8.4.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.9.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.

7.10.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

7.10.1.Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no
caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.11.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação;

7.11.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.11.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

7.12.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

8. DOS RECURSOS

8.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021.

8.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
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8.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

8.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

8.3.3.o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4.na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

8.4.Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede do Setor
de Licitações da Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, consoante endereço
constante no cabeçalho deste edital.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

9.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

9.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
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9.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

9.1.2.4.apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;

9.1.5.fraudar a licitação;

9.1.6.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

9.1.6.1.induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.2.apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.1.8.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.2.Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

9.2.1.advertência;

9.2.2.multa;

9.2.3.impedimento de licitar e contratar; e

9.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

9.3.Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2.as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. Dos Arrecifes, Nº 1720, 1º andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

9.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.3.6.Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.

9.3.7.Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

9.4.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.5.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.6.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.7.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

9.8.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

9.9.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

9.10.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos
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9.11.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.12.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.13.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados à Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1.Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

10.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
através do Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

10.4.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.5.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.6.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2.Além da disponibilização do inteiro teor através do Portal Nacional de Contratações Públicas
(PMCP), o extrato do edital será divulgado no Diário do Município de São Miguel do Gostoso/RN
e jornal diário de grande circulação, nos termos do art. 54, §1º, da Lei nº 14.133/21.

11.3.O resultado do certame e demais atos passíveis de publicação serão divulgados no Diário
Oficial do Município de São Miguel do Gostoso/RN, por possuírem caráter meramente
informativo.

11.4.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Agente de Contratação.

11.5.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.
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11.6.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.7.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.8.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

11.9.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

11.10.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

11.11.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.12.O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) ou no Portal de Compras Públicas, por meio do sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br.

11.13.O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Touros∕RN. do
Estado do Rio Grande do Norte, com exclusão de qualquer outro.

11.14.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.14.1.ANEXO I – Termo de Referência;

11.14.1.1. Estudo Técnico Preliminar

11.14.2.ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;

11.14.3.ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços;

11.14.4.ANEXO IV – Declaração de regularidade de emprego de menor;

11.14.5.ANEXO V - Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação;

11.14.6.ANEXO VI – Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social;

11.14.7.ANEXO VII – Declaração CNAE de maior faturamento;

11.14.8.ANEXO VIII – Declaração de elaboração de proposta; e
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11.14.9. ANEXO IX - Declaração de que visitou os locais de prestação do serviço.

São Miguel do Gostoso/RN, XX de XXXXXXX de 20XX.

MARCELO MARANHÃO ALVES CARDOSO
SECRETARIO MUNIICPAL DE MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO URBANO
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ANEXO I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃOMIGUEL DO GOSTOSO/RN

(Processo Administrativo n° 097/2025)

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Registro de preços para eventual e futura contratação de serviços de limpeza urbana para o
município de São Miguel do Gostoso/RN, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O objeto deste certame compreende os seguintes serviços:

Coleta de resíduos domiciliares e comerciais com uso de veículos compactadores e containers
com elevação mecanizada, incluso implantação e lavagem de Contêiner de 1.000 Litros;
Coleta e transporte de podas com trituração de galhos;
Transporte dos resíduos da sede municipal até o aterro sanitário;
Coleta, transporte de Ecopontos PEVS de 2500 Litros;
Varrição Manual de Vias e Logradouros Públicos;
Varrição elétrica de Vias e Logradouros Públicos;
Capina manual e mecanizada, raspagem manual e pintura de meio fio.

QUANTIDADES DOS SERVIÇOS:

1.3. Quando a contratação se der por contrato, o prazo de vigência da contratação será até o
término do exercício financeiro em vigor, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3.1. Por se tratar de serviço de caráter contínuo, assim considerado porque os serviços a serem
contratados pela Administração Pública são decorrentes de necessidades permanentes ou
prolongadas, para a manutenção da atividade administrativa,

1.4. Quando a contratação se der por Ata de Registro de Preços, o prazo de vigência será de 1 (um)
ano podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado a vantajosidade do preço
registrado, nos termos do art. 84, caput, da Lei nº 14.133, de 2021.

1.5. O contrato/arp oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação, de acordo com o instrumento adotado.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

4.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

4.2. Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

4.2.1. Habilitação jurídica

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

4.2.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

4.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

f) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

4.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a). Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio,
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos
de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
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b) BALANÇOS PATRIMONIAIS E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS EXERCÍCIOS
SOCIAIS, dos dois últimos anos exigíveis 2023 e 2024, juntando-se cópia dos termos de abertura
e encerramento do referido livro, apresentados na forma da lei, conjunto completo, especialmente
as disposições do art. 1.184, § 2º, do Código Civil. Em qualquer das situações, devidamente
autenticado e registrado na Junta Comercial do Estado, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, tomando-se por base a variação ocorrida no
período o Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna (IGP-DI), quando encerrados há mais de
03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.1) Considerando a regra estabelecida no art. 1.078, inc. I, do Código Civil, serão aceitos os dois
períodos imediatamente anteriores ou os dois exigíveis, caso não coincidam.

b.2) quando S/A, balanço patrimonial registrado (art. 289, caput e § 5º da lei federal nº 6.404/76) e
devidamente publicado no Diário Oficial da União;

b.3) quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, autenticado e registrado pelo órgão competente
do Registro Público de Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais, aplicando-se as regras
do Código Civil;

b.4) Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis que deverá exprimir com clareza a
situação do patrimônio da empresa e as mutações ocorridas dos respectivos exercícios sociais e
comparativo, devendo conter o conjunto completo das demonstrações contábeis conforme
estabelecido no Pronunciamento Contábil adotado, nos termos do art. 176, incisos I a IV, da Lei
6.404/76, além de estar assinado por contador ou por técnico em contabilidade, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

i) No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, além do balanço patrimonial e demais
demonstrações contábeis assinados por contador ou por outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, deverão ser apresentados as
demais peças previstas nas Normas aplicáveis e modelos de plano de contas e demonstrações
contábeis para microentidade e pequena empresa, do Conselho Federal de Contabilidade,
incluindo o plano de contas e declaração da administração da entidade, caso a empresa tenha
optado por outra norma, será analisado de acordo com as exigências da norma adotada.

b.5) O instrumento deve estar devidamente acompanhado da Certidão de Regularidade
Profissional - CRP, nos moldes da RESOLUÇÃO CFC nº 1.402/2012.

b.6) Apresentar cálculo específico dos índices contábeis assinado por profissional de contabilidade
responsável inscrito no CRC, através das fórmulas mencionadas no item b.7;

b.7) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez: Corrente (LC),
Seca (LS) e Imediata (LI), iguais ou maiores que 1 (um), Endividamento Total (ET) e Participação
de Capitais de Terceiros (PCT) menor ou igual a 0,80, resultantes da aplicação das fórmulas
abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

Pontuação deverá seguir a de referência sob pena de indeferimento da habilitação.
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LIQUIDEZ CORRENTE AC
PC

= Índice
mínimo: 1,00

LIQUIDEZ SECA: AC - EST
PC

= Índice
mínimo: 1,00

LIQUIDEZ IMEDIATA AD
PC

= Índice
mínimo: 1,00

ENDIVIDAMENTO TOTAL PC + ELP
AT

= Índice
máximo: 0,80

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAIS DE
TERCEIROS

PNC + PC
PL

= Índice
máximo: 0,80

Legenda:
LC - avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações a curto prazo;
LS - mede a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas a curto prazo sem risco por uma
parada de vendas;
LI - expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no momento da análise sem risco
algum;
ET - é capaz de demonstrar quanto do capital de uma empresa é proveniente de terceiros, e quanto
é advindo dos próprios recursos;
PCT - corresponde ao percentual de capital externo que é utilizado pelas empresas para financiar
sua geração de bens e/ou serviços e demais atividades;
AC = Ativo Circulante;
PC = Passivo Circulante;
EST = Estoque
ELP = Passivo exigível a longo Prazo;
AT = Ativo Total;
PT = Passivo Total;
PE = Passivo Exigível;
PL = Patrimônio Líquido;
AD = Ativo Disponível = Caixa + Equivalentes ao Caixa.

b.8) Justificativa da opção pelos índices:

i) LC - avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações a curto prazo. Conforme os
mesmos autores citados, se o índice apresentar resultado superior a 1,00 (100%), a empresa tem
caixa para pagar praticamente todas as obrigações a curto prazo.

ii) LS - O índice de liquidez seca nas palavras de Assaf Neto e Lima (2009) visa extrair da análise
financeira de curto prazo da empresa a baixa liquidez dos estoques e das despesas antecipadas,
revelando o percentual das dívidas de curto prazo que pode ser resgatado mediante o uso de ativos
circulantes de maior liquidez.

iii) LI - O índice de liquidez imediata mostra o montante que a empresa possui em caixa para
honrar suas dívidas de curto prazo (CHING, MARQUES e PRADO, 2010). Segundo Assaf Neto e
Lima (2009) a liquidez imediata é determinada pela relação existente entre o disponível e o
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passivo circulante e, reflete a porcentagem das dívidas de curto prazo que pode ser saldada
imediatamente pela empresa, por suas disponibilidades de caixa. Evidentemente quanto maior se
apresentar esse índice, maiores serão os recursos disponíveis mantidos pela empresa.

iv) ET - “Este índice mede a porcentagem dos recursos totais da empresa que se encontra
financiada por capital de terceiros, ou seja, para cada $ 1,00 de recurso investido pela empresa em
seus ativos, quanto provém de fontes de financiamento não própria” (ASSAF NETO e LIMA,
2009, p. 227). De acordo com Ching, Marques e Prado (2010) quanto maior for o quociente, mais
endividada estará à empresa e maior será o risco de ela não pagar seus compromissos. Segundo
Assaf Neto e Lima (2009), quanto maior essa relação, mais elevada a dependência financeira da
empresa, revelando uma participação maior de passivos financiando seus investimentos.

v) PCT - Esse índice revela o nível de endividamento da empresa em relação a seu financiamento
por meio de recursos próprios. Essa relação indica quanto à empresa possui de recursos de
terceiros para cada unidade monetária aplicada de capital próprio, ou seja, um resultado superior a
0,80 indica maior grau de dependência financeira da empresa em relação aos recursos de terceiros.
Essa análise revela o desdobramento do endividamento a curto e a longo prazo. Quando o índice
varia de 0 a 1, e quanto mais próximo de 1, maior será a pressão no caixa de pagar os
compromissos de curto prazo, já quanto mais próximo de 0, maior será a folga para a empresa
honrar seus compromissos de curto prazo. Dessa forma, a empresa deve estar preocupada em
honrar seus compromissos. (CHING, MARQUES e PRADO, 2010).

c.3.) Comprovar que possui capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

4.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Certidão de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
(CREA), da Pessoa Jurídica e de seu(s) responsável (eis) técnico(s);

b) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto
desta licitação, consistindo na apresentação de atestados de capacidade técnica fornecida por
pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado da empresa ou órgão declarante,
comprovando, inequivocamente, que a Licitante haja executado satisfatoriamente serviços de
coleta de resíduos sólidos, devidamente registrado junto ao CREA. Os atestados a serem
expedidos em nome da Empresa e do Responsável Técnico, deverão conter informações expressas
sobre as parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo:

b.1) Para efeito de comprovação de experiência anterior, deverá demonstrar que já executou no
mínimo 50% (cinquenta por cento) do quantitativo dos seguintes itens de maior relevância:

i.Coleta de resíduos domiciliares e comerciais com uso de veículos compactadores e containers
com elevação mecanizada, incluso implantação e lavagem de Conteiners de 1.000 Litros;

ii. Transporte dos resíduos da sede municipal até o aterro sanitário;

iii. Coleta, transporte de Ecopontos PEVS de 2500 Litros;

iv. Varrição Manual de Vias e Lograouros Públicos;
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v. Varrição elétrica de Vias e Logradouros Públicos;

vi. Coleta e transporte de podas com trituração de galhos; e

vii.Capina manual e mecanizada, raspagem manual e pintura de meio fio.

b.2) Para constatar a veracidade das informações prestadas em atestados ou declarações, caso o
Agente de Contratação entenda necessário, poder-se-á promover diligências junto às respectivas
emitentes;

b.3) Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras
quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da
entidade emissora

c) Comprovação de que possui em seu quadro permanente, na data da entrega dos envelopes
Engenheiro Civil ou Sanitário registrado no respectivo conselho de classe, consoante previsto no
inciso I, do art. 67, da Lei nº 14.133/21. A comprovação de que os respectivos profissionais
pertencem ao quadro permanente da Licitante, dar-se-á através: do Ato Constitutivo da empresa,
devidamente atualizado, quando se tratar de sócios; na hipótese de empregados, o vínculo
empregatício será comprovado mediante a exibição de cópia autenticada da Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS), pertinentes às folhas contendo os campos “admissão”, ou Ficha do
Empregado acompanhadas do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – CAGED (Lei
n.º 4.923, de 1965); e da GFIP da Previdência Social e GPS, das últimas 2 (duas) competências;
no caso de contrato de prestação de serviços de natureza civil, deve o instrumento estar
devidamente registrado em cartório público. Em quaisquer das hipóteses previstas, acompanhado
da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA em consonância com art. 43,
§ 1º, da Resolução CONFEA nº 1.025/09.

c.1) No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser
substituídos, nos termos do artigo 67, §6º, da Lei n° 14.133, de 2021, por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

d) Certidão assinada pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano, de que
o resp. técnico da empresa visitou os locais onde serão executados os serviços:

d.1) A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira,
das 07h às 13h, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (84) (84) 3263-4181
de modo a evitar coincidência de horários de visita com mais de um licitante.

d.2) O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do edital, estendendo-
se até o último dia anterior à data prevista para abertura dos envelopes.

d.3) Para a vistoria o responsável técnico do licitante deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando
sua habilitação para a realização da vistoria.

e) A Certidão mencionada no item 4.2.4, alínea “d” deste TR, pode ser substituída pela
Declaração de que visitou os locais do serviço, e que possui conhecimento das condições
naturais de execução, com todas as peculiaridades inerentes, devendo esta ser assinada
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CONJUNTAMENTE pelo(s) sócio(s), dirigente(s), ou proprietário e pelo responsável técnico da
empresa detentor dos atestados requeridos no item 4.2.4, alínea “b”, sob pena de inabilitação;

f) Licença do IDEMA – Instituto de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente do Rio
Grande do Norte para transporte de resíduos sólidos não perigosos.

f.1. A comprovação de que trata o item anterior será exigida apenas para fins de celebração do
contrato.

g) Apresentar relação dos compromissos assumidos pelo licitante, em contratos públicos ou
privados, que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, subscritas pelo contador responsável pelo registro da
movimentação patrimonial da licitante.

4.2.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021);

b). Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV,
da Lei nº 14.133/2021);

c) DECLARAÇÃO informando qual o CNAE que representa a atividade de maior receita da
empresa;

d) O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

4.2.6. No caso de participação de cooperativa, será exigida a seguinte documentação
complementar:

a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação
do serviço;

d) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e
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f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: i) ata de
fundação; ii) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; iii) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; iv) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; v) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e vi) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Subcontratação

5.1.1. É permitida a subcontratação de até 50% (cinquenta por cento) dos serviços descriminados
no Termo de Referência.

5.1.2. A subcontratação de que trata este item não exclui a responsabilidade do contratado perante
o órgão licitante quanto à qualidade técnica do serviço prestado.

5.1.3. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, com parecer
técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de
qualificação técnica necessários para a execução dos serviços.

5.1.4. O Contratado originário deve submeter à apreciação da Contratante o pedido de prévia
anuência para subcontratação, com apresentação do(s) pretendente(s) subcontratado(s) e da
respectiva documentação, que deve corresponder a exigida para habilitação nesta licitação;

5.1.5. Uma vez aprovado o limite da subcontratação, conforme critérios da Contratante, deverá ser
autorizada por despacho da autoridade competente, com amparo em cláusula contratual
autorizativa da providência;

5.1.6.A Subcontratante e subcontratada deverão celebrar o Contrato de subcontratação, no qual a
CONTRATANTE comparecerá na condição de interveniente anuente, contendo todos os
elementos de praxe.

5.2. Garantia de contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

5.3. Vistoria

Há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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6.1. Condições de Execução

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1. COLETA DE RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS COM USO DE
VEÍCULOS COMPACTADORES E CONTAINERS COM ELEVAÇÃO MECANIZADA,
INCLUSO IMPLANTAÇÃO E LAVAGEM DE CONTÊINER DE 1.000 LITROS.

6.1.1.1. Define-se como serviços de coleta, remoção, e transporte dos resíduos gerados pelos
domicílios residenciais e comerciais, classificados pela NBR 10.004 da ABNT como Resíduos
Classe II A, devidamente acondicionados, e a destinação ambientalmente correta em Aterro
Controlado;

6.1.1.2. A coleta domiciliar normal deverá recolher os seguintes tipos de resíduos, até o limite
máximo de 100 (cem) litros diários por residência ou estabelecimento:

• Resíduos domiciliares ou domissanitários;

•Materiais de varreduras domiciliares;

•Resíduos sólidos originários de estabelecimentos públicos, com características domiciliares
residenciais, desde que não apresentem características perigosas, atendendo a norma e legislação
ambiental específica (NBR 10.004 da ABNT);

•Resíduos sólidos de características domiciliares residenciais, oriundos de estabelecimentos
comerciais e industriais, com caráter domiciliar;

•Restos de móveis, colchões, utensílios e outros similares em pedaços, contidos em recipientes de
até 100 (cem) litros;

•Resíduos sólidos originários das Feiras Livres logo após o seu encerramento e em outros locais
determinados pela Contratante.

•Quando o limite máximo de 100 (cem) litros diários for ultrapassado, o prestador dos serviços
deverá efetuar a devida comunicação formal ao contratante dos serviços, para as providências
devidas, por se tratar de grande gerador, tendo assim tratamento diferenciado.

6.1.1.3. Para efeito de coleta obrigatória não estão compreendidos na conceituação de resíduos
sólidos domiciliares:

• Resíduo classificado como Classe I (Perigoso);

•Resíduo Industrial em qualquer quantidade;

•Resíduos de demolição e/ou obras civis (terra, areia, caliça, entulho, etc.) os quais são objeto de
coleta específica do Município de São Miguel do Gostoso, além do qual a coleta e destinação é de
obrigatoriedade do gerador/transportador conforme estabelecido pelo CONAMA;

•Podas e capina, salvo quando triturados e contidos em recipientes de até 100 (cem) L/coleta.
•Líquidos e substâncias pastosas mesmo que envasados em vasilhames (óleos e assemelhados).
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6.1.1.4. A coleta deverá ser executada através do método direto, ou seja, o recolhimento dos sacos
plásticos ou dos recipientes em todos os imóveis das vias públicas oficiais e abertas à circulação
ou que venham a ser abertas durante a vigência do contrato, acessíveis a veículos de coleta em
marcha reduzida (3 a 5 Km/hora), de acordo com o respectivo Edital.

6.1.1.5. Nas situações que houver impossibilidade de acesso do veículo coletor ao domicílio(s) a
coleta deverá ser executada manualmente, sendo obrigatório o coletor retirar os resíduos dispostos
somente em via pública e transportá-los até o veículo coletor;

6.1.1.6. Em situações complexas como no caso em que não houver via pública, em áreas rurais
isoladas, ou o acesso é de extrema dificuldade, poderá ser feito o uso de dispositivos alternativos,
estrategicamente dispostos, de conhecimento prévio dos usuários e devidamente anuído pela
Contratante.

6.1.1.7. Deverão ser instalados pela Contratada 50 (cinquenta) contêineres de 1.000 litros nos 30
(trinta) primeiros dias de atividade. Os locais de instalação serão propostos pela Contratada e a
aprovados pela Contratante. O local em torno dos recipientes e os mesmos deverão ser mantidos
limpo.

6.1.1.8. A Contratada deverá realizar a coleta seja de quais formas de acondicionamento ocorrer
ou lixos espalhados resultantes de embalagens rasgadas. Resíduos que eventualmente se
encontrarem dispostos inadequadamente, deverão ser coletados manualmente, com o auxílio ou
não de ferramentas, deixando os locais completamente limpos, desenvolvendo-se, no entanto,
trabalho mediático junto à população afetada visando o equacionamento do problema bem como
ser devidamente informados ao Contratante.

6.1.1.9. É proibido aos funcionários da empresa vencedora o exercício das atividades conhecidas
por "catação" (recolhimento de resíduo eventual, com vista à reciclagem), bem como a ingestão de
bebidas alcoólicas quando em serviço e pedidos de gratificações ou donativos de qualquer espécie,
caso em que, se constatado, o(s) funcionário(s) será (ão) afastado(s) e substituído(s)
imediatamente.

6.1.1.10. O serviço inclui um conjunto de atividades relacionadas ao fornecimento, instalação de
recipientes, manutenção, reposição e higienização de contêineres, garantindo sua limpeza,
conservação e bom estado de apresentação e de funcionamento durante todo o prazo contratual.

6.1.1.11. Os contêineres a serem fornecidos pela Contratada são recipientes confeccionados
pelo processo de injeção ou rotomoldagem, em polietileno de alta densidade (PEAD) – matéria-
prima virgem, contra ação de raios ultravioleta, com capacidades volumétricas de 1.000 litros.

6.1.1.12. A implantação dos Contêineres deverá ser feita, preferencialmente, em locais públicos
protegidos, de fácil visualização e acesso, frequentados por grande número de pessoas como os
estabelecimentos escolares e praças que apresentam ainda a vantagem de estimular a educação
ambiental, devendo ser exaustivamente discutido com a fiscalização do Município.

6.1.1.13. A implantação dos Contêineres deverá seguir um cronograma apresentado pela
EMPRESA CONTRATADA e aprovada pelo município.
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6.1.1.14. Manutenção e reparo dos Contêineres: As atividades de manutenção e reparos dos
Contêineres têm por objetivo deixá-los sempre em perfeitas condições de uso durante todo o prazo
contratual. Estas atividades deverão ser realizadas por equipe treinada, que percorrerá os pontos
onde os Contentores estão localizados, de acordo com planejamento e programação previamente
apresentados pela EMPRESA CONTRATADA e aprovada pelo município.

6.1.1.15. Em cada local visitado, a equipe deverá verificar as condições do equipamento e, se
constatar quaisquer anomalias, deverá registrá-las através do smartphone e, em seguida, promover
a devida manutenção, efetuando os reparos necessários.

6.1.1.16. Os reparos deverão ser sempre realizados, conservando ou refazendo a integridade da
comunicação visual e de forma que os demais acessórios estejam sempre adequados aos critérios e
às normas técnicas pertinentes.

6.1.1.17. Apenas nos casos em que o estado do equipamento não permitir reparos no local ou que
ele tiver sido roubado, a equipe deverá registrar a ocorrência através do smartphone e no relatório,
para agendar a remoção e reposição da unidade.

6.1.1.18. Reposição de Contêineres danificados: A atividade de reposição consiste na substituição
dos contentores danificadas por unidades novas e/ou recuperadas, sempre em conformidade com o
modelo especificado. O percentual estimado para reposição de contentores é de 10% do total
instalado, parâmetro este válido ao longo de todo o período contratual, de forma a ser preservado o
quantitativo originalmente previsto no Contrato.

6.1.1.19. Para este serviço, a equipe deverá sair da base da EMPRESA CONTRATADA em
veículo de apoio já equipado com as ferramentas necessárias, bem como com o lote de
Contentores a serem substituídos. A reposição dos Contentores deverá seguir um cronograma
prévio apresentado pela EMPRESA CONTRATADA para aprovação do Município.

HORÁRIOS DO SERVIÇO

Esses serviços deverão ser executados pela Contratada de segunda-feira a sábado no turno diurno.

A atividade acontecerá em ambos os turnos da atividade, sendo definidos o horário de trabalho no
turno diurno com início da coleta no horário das 7:00 h e o término, no máximo, até 15:20 h,
incluso 1h de descanso.

PROGRAMAÇÃO DO SERVIÇO
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A empresa deverá apresentar antes do início da Ordem de Serviço plano de trabalho para inclusão
da coleta domiciliar nos distritos de Baixinha dos Franças, Morro dos Martins, Antônio
Conselheiro, Tabua, Arizona, Novo Horizonte, Paraíso. A inclusão destes roteiros não pode afetar
os roteiros existentes e também não será objeto de repactuação, devendo estes custos já estarem
contemplados no preço da tonelada ofertada.

DIMENSIONAMENTO DA QUANTIDADE DE SERVIÇO

A projeção de Coleta de resíduos domiciliares e comerciais com uso de veículos compactadores e
containers com elevação mecanizada de 406,51 ton/mês.

EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA

Todos os empregados deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e munidos de
todos os equipamentos necessários, inclusive EPI'S (Equipamentos de Proteção Individual).

Os veículos deverão transportar, em suporte ou em compartimentos fixos:

Os quantitativos recomendados para essa atividade, são:

Caminhão Compactador de 15 m3 2,00
Motorista III (Caminhão Compactador e de coleta) 2,00
Gari com 40% de insalubridade 8,00
Encarregado de Turma – Diurno 1,00
Contêiner PEAD de 1000 litros 50,00

DESTINAÇÃO

Todos os resíduos gerados por esta atividade deverão ser encaminhados para Aterro Sanitário
através da equipe de Transporte dos resíduos da sede municipal até o aterro sanitário.

CONDIÇÕES GERAIS

Contêiner PEAD de 1000 litros
Pá quadrada
Garfo
Cone de sinalização
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Os serviços somente serão iniciados após a liberação da respectiva ordem de serviço, autorizada
pelo(s) gestor(es) do contrato(s) responsável pelo item contratado.

É de responsabilidade da CONTRATADA:

 A sinalização do local onde estiverem sendo realizados os serviços, quando for o caso;
 A indenização a terceiros, por danos ocasionados e relativos à execução dos serviços;
 Disponibilizar, no mínimo, um veículo para transporte de seus funcionários.

6.1.2. COLETA E TRANSPORTE DE PODA COM TRITURAÇÃO

6.1.2.1. A coleta e o transporte manual de resíduos volumosos provenientes de poda com
trituração, envolvem o recolhimento manual dos resíduos sólidos resultantes dos serviços
especiais de limpeza, como a coleta de podas de árvores, realizados em áreas, ruas, logradouros e
edifícios públicos indicados após a liberação da respectiva ordem de serviço.

6.1.2.2. A Coleta de Resíduos após a poda ou derrubada, os resíduos gerados, como galhos,
troncos e folhas, precisam ser coletados de maneira eficiente. Essa coleta é fundamental para
manter a limpeza das vias públicas e evitar acúmulo de materiais que possam causar problemas
ambientais ou de saúde. Os resíduos podem ser reciclados, compostados ou utilizados em projetos
de paisagismo, contribuindo para a sustentabilidade urbana.

6.1.2.3. Esses serviços são essenciais para garantir a saúde das árvores, a segurança da população
e a preservação da estética e funcionalidade das áreas urbanas.

HORÁRIOS DO SERVIÇO:

Esses serviços deverão ser executados pela Contratada de segunda-feira a sábado, no turno diurno.

Haverá apenas um turno da atividade, sendo definidos o horário de trabalho no turno diurno com
início da coleta no horário das 7:00 h e o término, no máximo, até 15:20 h, com uma tolerância de
02 (duas) horas para mais.

EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA:

Todos os empregados deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e munidos de
todos os equipamentos necessários, inclusive EPI'S (Equipamentos de Proteção Individual).

Os veículos deverão transportar, em suporte ou em compartimentos fixos:

Os quantitativos recomendados para essa atividade são:

Pá quadrada
Garfo
Foice
Rastelo de Leque
Cone de sinalização
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Caminhão Basculante de 6 m3 c/ Munck 1,00
Triturador de Galhos 1,00
Motorista II (Caminhão aberto e basculante) e Ônibus 1,00
Gari com 20% de insalubridade 2,00

O Caminhão Basculante de 6 m3 c/ Munck será usado no turno noturno pela equipe de Coleta,
transporte de Ecopontos PEVS de 2500 Litros.

DESTINAÇÃO

Todos os resíduos gerados por esta atividade deverão ser encaminhados para o local indicado pela
Contratante.

CONDIÇÕES GERAIS

Os serviços somente serão iniciados após a liberação da respectiva ordem de serviço, autorizada
pelo(s) gestor(es) do contrato(s) responsável pelo item contratado.

É de responsabilidade da CONTRATADA:

 A sinalização do local onde estiverem sendo realizados os serviços, quando for o caso;
 A indenização a terceiros, por danos ocasionados e relativos à execução dos serviços;
 Disponibilizar, no mínimo, um veículo para transporte de seus funcionários.

6.1.3. TRANSPORTE DOS RESÍDUOS DA SEDE MUNICIPAL ATÉ O ATERRO
SANITÁRIO

6.1.3.1. O transporte de resíduos será realizado de forma segura e eficiente, garantindo o
cumprimento de todas as normativas ambientais e de segurança estabelecidas pelas autoridades
competentes. Após a coleta, os resíduos serão acondicionados em veículos apropriados para o
transporte, de maneira a evitar qualquer tipo de derramamento ou contaminação durante o trajeto.

6.1.3.2. Os resíduos serão encaminhados para o Aterro Sanitário Licenciado indicado pela
Contratante autorizado pelos órgãos ambientais para o recebimento e disposição final de resíduos
sólidos. O aterro possui todas as licenças e autorizações necessárias para operar de acordo com a
legislação vigente, garantindo que os resíduos sejam dispostos de maneira ambientalmente
responsável e dentro dos padrões de controle e monitoramento exigidos.

6.1.3.3. O transporte será realizado em conformidade com as regulamentações aplicáveis,
incluindo a utilização de veículos que atendem aos requisitos técnicos e de segurança, e será
monitorado durante todo o percurso, com rastreamento por GPS, para assegurar a conformidade
com os horários e trajetos estabelecidos. A destinação final no aterro será acompanhada de forma
a garantir a correta segregação e descarte dos resíduos, minimizando impactos ambientais e
assegurando a integridade do meio ambiente.

HORÁRIOS DO SERVIÇO

Esses serviços deverão ser executados pela Contratada de segunda-feira a sábado, no turno diurno.
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Haverá apenas um turno da atividade, sendo definidos o horário de trabalho no turno diurno com
início da coleta no horário das 7:00 h e o término, no máximo, até 15:20 h, com uma tolerância de
02 (duas) horas para mais.

EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA

Todos os empregados deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e munidos de
todos os equipamentos necessários, inclusive EPI'S (Equipamentos de Proteção Individual).

Os veículos deverão transportar, em suporte ou em compartimentos fixos:

Os quantitativos recomendados para essa atividade são:

Cavalo Mecânico com carreta para 29 toneladas 1,00 (Parcial)
Retroescavadeira 1,00 (Parcial)
Motorista III (Caminhão Compactador e de
Coleta)

1,00 (Parcial)

Gari com 40% de insalubridade 1,00 (Parcial)
Operador de Máquina 1,00 (Parcial)

DESTINAÇÃO

Todos os resíduos gerados por esta atividade deverão ser encaminhados para o Aterro Sanitário
indicado pela Contratante.

CONDIÇÕES GERAIS

Os serviços somente serão iniciados após a liberação da respectiva ordem de serviço, autorizada
pelo(s) gestor(es) do contrato(s) responsável pelo item contratado.

É de responsabilidade da CONTRATADA:

 A sinalização do local onde estiverem sendo realizados os serviços, quando for o caso;
 A indenização a terceiros, por danos ocasionados e relativos à execução dos serviços;
 Disponibilizar, no mínimo, um veículo para transporte de seus funcionários.

6.1.4. COLETA, TRANSPORTE DE ECOPONTOS PEVS DE 2500 LITROS

Pá quadrada
Garfo
Foice
Rastelo de Leque
Cone de sinalização
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6.1.4.1. A coleta e transporte de Ecopontos PEVS de 2.500 Litros refere-se à atividade de
recolhimento e transporte dos resíduos recicláveis depositados nos Ecopontos com capacidade de
2.500 litros, localizados em áreas públicas de fácil acesso, como praças, escolas e outros pontos
estratégicos da cidade. A coleta é realizada periodicamente, utilizando veículos adequados que
garantem a segurança e eficiência no transporte desses materiais para unidades de triagem ou
locais de destinação final apropriados.

6.1.4.2. Além da coleta, a atividade inclui a manutenção dos Ecopontos, com a realização de
limpezas regulares, verificações e reparos em caso de danos ou falhas nos contentores. Caso
ocorra o roubo ou dano irreparável dos Ecopontos, a empresa contratada é responsável pela
reposição conforme o cronograma estabelecido. Essa manutenção visa garantir que os Ecopontos
permaneçam em boas condições e cumpram sua função de forma eficiente.

6.1.4.3. Justificativa e Importância Social: Essa atividade é fundamental para a gestão adequada
dos resíduos urbanos, promovendo a coleta seletiva e o descarte consciente dos materiais
recicláveis. Ao oferecer Ecopontos acessíveis à população, facilita-se o processo de separação e
destinação correta dos resíduos, reduzindo a quantidade de lixo nos aterros sanitários e
contribuindo para a preservação ambiental.

6.1.4.4. A importância social dessa atividade é significativa, pois não só contribui para a
sustentabilidade urbana, mas também incentiva a educação ambiental, promovendo a
conscientização da população sobre a importância do reaproveitamento de materiais e da redução
do desperdício. Além disso, ajuda a melhorar a qualidade de vida da comunidade, proporcionando
espaços adequados para o descarte, evitando a poluição e melhorando a saúde pública ao
minimizar o acúmulo de resíduos nas vias públicas.

HORÁRIOS DO SERVIÇO

Esses serviços deverão ser executados pela Contratada após o horário da coleta de podas, com
aproveitamento do mesmo caminhão, no horário das 16:00 as 18:00.

EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA

Todos os empregados deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e munidos de
todos os equipamentos necessários, inclusive EPI'S (Equipamentos de Proteção Individual).

Os veículos deverão transportar, em suporte ou em compartimentos fixos:

Pá quadrada
Garfo
Ecoponto PEV em PEAD de 2500 litros
Rastelo de Leque
Cone de sinalização

Os quantitativos recomendados para essa atividade, são:

Caminhão Basculante de 6 m3 com Munck 1,00 (Parcial)
Motorista II – Caminhão aberto e basculante e ônibus 1,00 (Parcial)
Gari com 20% de insalubridade 1,00 (Parcial)



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. Dos Arrecifes, Nº 1720, 1º andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

Ecoponto PEV em PEAD de 2500 litros 10,00

DESTINAÇÃO

Todos os resíduos gerados por esta atividade deverão ser encaminhados para Cooperativa e
Associações dentro do município indicado pela Contratante.

CONDIÇÕES GERAIS

Os serviços somente serão iniciados após a liberação da respectiva ordem de serviço, autorizada
pelo(s) gestor(es) do contrato(s) responsável pelo item contratado.

É de responsabilidade da CONTRATADA:
 A sinalização do local onde estiverem sendo realizados os serviços, quando for o caso;
 A indenização a terceiros, por danos ocasionados e relativos à execução dos serviços;
 Disponibilizar, no mínimo, um veículo para transporte de seus funcionários.

6.1.5. VARRIÇÃOMANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

6.1.5.1. Entende-se por varrição de vias e logradouros públicos o conjunto das atividades
necessárias para juntar, acondicionar e remover manualmente os resíduos sólidos lançados ou
acumulados por causas naturais ou pela ação humana em todas as vias e logradouros públicos
pavimentados da zona urbana, abrangendo sarjeta e passeios, canteiros centrais ajardinados e
acondicionamento dos resíduos passíveis de serem contidos em sacos plásticos. Essas atividades
deverão ser empreendidas com o uso de equipamentos e ferramentas manuais.

6.1.5.2. A execução deverá abranger a retirada de quaisquer resíduos sólidos soltos, inclusive terra
ou areia, em pequena quantidade, que se encontrem sobre os passeios (calçadas), devendo ser
adotada uma largura média de 2,50 m e, no mínimo, em uma faixa com a largura de 0,50 cm ao
longo das sarjetas das vias e logradouros públicos, largura essa a ser contada a partir da face
vertical dos meios-fios (guias), quer limitadores dos referidos passeios, quer de eventuais canteiros
centrais de avenidas.

HORÁRIOS DO SERVIÇO

Esses serviços deverão ser executados pela Contratada de segunda-feira a sábado, no turno diurno.

Haverá apenas um turno da atividade, sendo definidos o horário de trabalho no turno diurno com
início da coleta no horário das 7:00 h e o término, no máximo, até 15:20 h, com uma tolerância de
02 (duas) horas para mais.

EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA

Todos os empregados deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e munidos de
todos os equipamentos necessários, inclusive EPI'S (Equipamentos de Proteção Individual).

Os veículos deverão transportar, em suporte ou em compartimentos fixos:

Contentor 120 litros
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Pá quadrada
Rasteio de Leque
Saco Plástico
Carro de mão

Os quantitativos recomendados para essa atividade são:

Gari com 20% de insalubridade 4,00
Contentor 120 litros 4,00

DESTINAÇÃO
Todos os resíduos gerados por esta atividade deverão ser encaminhados para o local indicado pela
Contratante.

CONDIÇÕES GERAIS

Os serviços somente serão iniciados após a liberação da respectiva ordem de serviço, autorizada
pelo(s) gestor(es) do contrato(s) responsável pelo item contratado.

É de responsabilidade da CONTRATADA:
 A sinalização do local onde estiverem sendo realizados os serviços, quando for o caso;
 A indenização a terceiros, por danos ocasionados e relativos à execução dos serviços;
 Disponibilizar, no mínimo, um veículo para transporte de seus funcionários.

6.1.6. VARRIÇÃO ELÉTRICA DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS.

6.1.6.1. Os serviços de varrição elétrica de vias, parques, praças e áreas de passeio compreendem
as operações mecanizadas de varrição, incluindo remoção de resíduos das sarjetas e áreas afins
com o uso de sucção mecânica.

6.1.6.2. A utilização da varredeira elétrica contribui diretamente para a redução da emissão de
carbono, uma vez que o equipamento é movido a energia elétrica e não utiliza combustíveis
fósseis. Isso resulta na diminuição das emissões de CO2, um dos principais responsáveis pelas
mudanças climáticas. Ao substituir equipamentos movidos a combustão por modelos elétricos, a
cidade promove um ambiente mais limpo e saudável, além de reduzir a poluição do ar e o impacto
ambiental.

HORÁRIOS DO SERVIÇO

Esses serviços deverão ser executados pela Contratada de segunda-feira a sábado, no turno diurno.

Haverá apenas um turno da atividade, sendo definidos o horário de trabalho no turno diurno com
início da coleta no horário das 7:00 h e o término, no máximo, até 15:20 h, com uma tolerância de
02 (duas) horas para mais.

EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA
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Todos os empregados deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e munidos de
todos os equipamentos necessários, inclusive EPI'S (Equipamentos de Proteção Individual).

Os veículos deverão transportar, em suporte ou em compartimentos fixos:

Os quantitativos recomendados para essa atividade são:

Varredeira Elétrica 1,00
Gari com 20% de insalubridade 1,00

DESTINAÇÃO
Todos os resíduos gerados por esta atividade deverão ser encaminhados para o local indicado pela
Contratante.

CONDIÇÕES GERAIS

Os serviços somente serão iniciados após a liberação da respectiva ordem de serviço, autorizada
pelo(s) gestor(es) do contrato(s) responsável pelo item contratado.

É de responsabilidade da CONTRATADA:
 A sinalização do local onde estiverem sendo realizados os serviços, quando for o caso;
 A indenização a terceiros, por danos ocasionados e relativos à execução dos serviços;
 Disponibilizar, no mínimo, um veículo para transporte de seus funcionários.

6.1.7. CAPINA MANUAL E MECANIZADA, RASPAGEM MANUAL E PINTURA DE
MEIO FIO

6.1.7.1. Este serviço consiste na zeladoria de todas as vias, logradouros e áreas públicas existentes
no município. Inclui serviços de roçagem mecanizada, capina manual, raspagem, catação e pintura
de meio fio.

6.1.7.2. Compreende na disponibilização de mão-de-obra, equipamentos e ferramentas distribuída
para execução de serviços rotineiros. A efetiva execução do serviço ficará condicionada às
emissões de Ordem de Serviço expedidas semanalmente pela SEMAPLAN.

6.1.7.3. A Roçagem mecanizada usará a roçadeira mecânica costal e programado a por meio de
ordens específicas de serviços emitidas pela contratante com a indicação das vias, logradouros e
áreas públicas a serem atendidas.

HORÁRIOS DO SERVIÇO

Pá quadrada
Rastelo de Leque
Saco plástico
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Esses serviços deverão ser executados pela Contratada de segunda-feira a sábado, no turno diurno.

Haverá apenas um turno da atividade, sendo definidos o horário de trabalho no turno diurno com
início da coleta no horário das 07:00 h e o término, no máximo, até 15:20 h, com uma tolerância
de 02 (duas) horas para mais.

EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA
Todos os empregados deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e munidos de
todos os equipamentos necessários, inclusive EPI'S (Equipamentos de Proteção Individual).

Os veículos deverão transportar, em suporte ou em compartimentos fixos:

Os quantitativos recomendados para essa atividade são:

Roçadeira Costal 2,00
Gari com 20% de insalubridade 6,00

DESTINAÇÃO

Todos os resíduos gerados por esta atividade deverão ser encaminhados para o local indicado pela
Contratante.

CONDIÇÕES GERAIS:

Os serviços somente serão iniciados após a liberação da respectiva ordem de serviço, autorizada
pelo(s) gestor(es) do contrato(s) responsável pelo item contratado.

É de responsabilidade da CONTRATADA:

 A sinalização do local onde estiverem sendo realizados os serviços, quando for o caso;
 A indenização a terceiros, por danos ocasionados e relativos à execução dos serviços;
 Disponibilizar, no mínimo, um veículo para transporte de seus funcionários.

Rastelo de Leque
Broxa
Pá quadrada
Garfo
Cal 20kgs
Foice
Cone de sinalização
Vassourão
Balde
Carro de mão
Ancinho
Saco plástico
Enxada
Facão
Rede de Proteção para Roçadeira
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6.1.8. ADMINISTRAÇÃO LOCAL:

6.1.8.1. A administração local do serviço de limpeza urbana é composta por uma equipe eficiente
e equipada para garantir a organização e a execução adequada das atividades. A estrutura inclui:

 1 Chefe de Escritório: Responsável pela coordenação geral das atividades, supervisão das
equipes e gestão dos serviços prestados.

 1 Técnico de Segurança do Trabalho (Parcial): Garante o cumprimento das normas de
segurança, realizando inspeções, treinamentos e orientações sobre práticas seguras no
ambiente de trabalho.

Os custos envolvidos para a manutenção das operações incluem:

 Locação Predial: Despesas com aluguel do espaço utilizado pela administração local.
 Água, Energia e Internet: Custos relacionados ao consumo básico para funcionamento do

escritório e demais atividades operacionais.

6.1.8.2. Essa estrutura visa assegurar a eficiência e continuidade do serviço de limpeza urbana,
mantendo a cidade organizada e com boa aparência para a população.

HORÁRIOS DO SERVIÇO

Esses serviços deverão ser executados pela Contratada de segunda-feira a sábado, no turno diurno.

Haverá apenas um turno da atividade, sendo definidos o horário de trabalho no turno diurno com
início da coleta no horário das 7:00 h e o término, no máximo, até 15:20 h, com uma tolerância de
02 (duas) horas para mais.

EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA

Todos os empregados deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e munidos de
todos os equipamentos necessários, inclusive EPI'S (Equipamentos de Proteção Individual).

6.1.9. ORÇAMENTOS SINTÉTICO REFERÊNCIA
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6.2. Local e horário da prestação dos serviços

6.2.1. Os serviços serão prestados diariamente, de acordo com a sua natureza, conforme indicado
no item 6.1.

6.3.Materiais a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando
necessário.

6.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

6.4.1. A demanda do órgão tem como base as características descritas no item 6.1, deste termo.

6.4.2. Dimensionamento dos equipamentos e mão de obras:

6.4.2.1. Os veículos automotores equipados deverão ser adequados e estarem disponíveis para uso
imediato, à época da assinatura do Contrato, mediante vistoria prévia, ou seja, os equipamentos
deverão estar devidamente instalados nos chassis e os conjuntos em boas condições de operação,
na área urbana da Sede deste município.

6.4.2.2. A definição da capacidade, fabricante, modelo, tipo de equipamento e outras
características intrínsecas aos veículos e equipamentos coletores a serem utilizados, ficam a
critério da Contratada, respeitadas, entretanto, as normas e especificações oriundas do Edital e
seus anexos relacionados. É imprescindível ressaltar que os veículos coletores compactadores
(chassi e equipamento de compactação) e os demais veículos e equipamentos, não podem ter data
de fabricação anterior a 2022.

6.4.2.3. Os veículos e equipamentos deverão ser mantidos em perfeitas condições de manutenção
e operação durante toda a vigência do Contrato. Estão compreendidos nessas condições os
adequados funcionamentos do hodômetro, do velocímetro, pintura, equipamentos de proteção
coletiva e o estado de limpeza.
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6.4.2.4. Caso ocorra quebra do equipamento, ele deve ser substituído por um novo em prazo
máximo de 24 horas, não sendo aceito pelo município a utilização de outro tipo de equipamento
em sua substituição após a extrapolação desse prazo.

6.5. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6.6. Procedimentos de transição e finalização do contrato

Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

7.8. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração;

7.8.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

7.8.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.8.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

7.8.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7.8.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.8.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

7.8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.8.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.8.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal
do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

7.8.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

7.8.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
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7.8.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

8.1. Recebimento do Objeto8.1.1. A avaliação da execução do objeto utilizará como parâmetro o
cumprimento das obrigações e especificações previstas neste Termo de Referência.

8.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.1.2.1. não produzir os resultados acordados;

8.1.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

8.1.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada

8.1.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo discal do
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do
Decreto nº 11.246, de 2022).

8.1.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.

8.1.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

8.1.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8.1.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

8.1.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.1.6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.
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8.1.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

8.1.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

8.1.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

8.1.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos.

8.1.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento.

8.1.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções.

8.1.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas.

8.1.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

8.1.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

8.1.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

8.1.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

8.1.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

8.2. Do Pagamento
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8.2.1. Pela perfeita entrega do objeto licitado, será efetuado o pagamento dos serviços prestados,
em moeda corrente, através de transferência bancária, em até 30 (trinta) dias da data da conclusão
do procedimento de liquidação da despesa, desde que não haja fato impeditivo provocado pela
licitante vencedora;

8.2.2. O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma única data,
preferencialmente no dia 10 (dez) do mês subsequente ao do fornecimento;

8.2.3. A fatura deverá discriminar as alíquotas dos impostos e contribuições inclusos no preço;

8.2.4. O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação
da licitação;

8.2.5. Para inclusão na ordem cronológica das exigibilidades e início do procedimento de
liquidação de despesa, o fornecedor deverá protocolar a nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura
ou instrumento equivalente no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de São Miguel do
Gostoso/RN, cujo endereço encontra-se no cabeçalho deste Edital.

8.2.6. Além da nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou instrumento equivalente, o
contratado deverá apresentar os seguintes documentos:

a) certidões negativas de débitos Municipal, Estadual, Federal, Previdenciária, do FGTS e exarada
pela Justiça do Trabalho, devidamente acompanhadas da prova de sua autenticidade e da
observância do prazo de validade;

b) demais documentos necessários para a comprovação da despesa.

8.2.7. O procedimento de liquidação da despesa deverá ser concluído pela Administração, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do protocolo da nota fiscal, solicitação de
cobrança, fatura ou instrumento equivalente.

8.2.8. Após o atendimento do previsto nos itens anteriores, o gestor de contrato responsável pelo
atesto da despesa conferirá a documentação comprobatória exigida pela legislação em vigor,
verificando, inclusive, a autenticidade das certidões apresentadas junto aos respectivos órgãos
expedidores e verificará se os serviços ou produtos entregues atendem às especificações e
condições previamente acordadas, conforme estabelece o art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de março
de 1964, e, não havendo qualquer pendência, emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

8.2.9. O gestor do contrato decorrente deste processo licitatório será indicado mediante despacho
ou portaria do ordenador de despesa, o qual integrará os autos e fará parte deste
independentemente de transcrição.

8.2.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, interromper-se-ão os
prazos oponíveis ao Poder Executivo da São Miguel do Gostoso/RN exclusivamente quanto ao
fornecedor, o qual será retirado da ordem cronológica das exigibilidade, ficando o pagamento
sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.
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8.2.11. Não havendo regularização, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

8.2.13. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

8.2.14. Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será
informado à licitante vencedora para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no
próximo documento de cobrança e em dobro por meio de compensação;

8.2.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

8.2.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.2.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.2.18. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

8.2.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. São obrigações do Contratante:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato/ata de registro de preços e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;
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9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato ou Ata de Registro de Preços;

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência;

9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do Termo de Contrato e Ata de Registro de Preços, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

9.1.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

9.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Contrato / Ata da de
Preços e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. Dos Arrecifes, Nº 1720, 1º andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos;

g) Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT, 6) Outros documentos exigidos pela Administração para comprovação da
despesa;

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

k) Manter durante toda a vigência do contrato/ata de registro de preços, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato/ata de registro de preços, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de
2021);

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato/ata de registro de preços;

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
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devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;

r) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato ou da ata de registro de preços;

b) der causa à inexecução parcial do contrato ou da ata de registro de preços que cause grave dano
à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato ou da ata de registro de preços;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato ou da
ata de registro de preços;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato ou da ata de registro de preços;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato/ata de registro de
preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste TR, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste TR, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv.Multa:

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato ou o
cancelamento da ata de registro de preços por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

b. compensatória de 40% (quarenta por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de registro
de preços, no caso de inexecução total do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021);

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
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parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no
contrato e/ou ata de registro de preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.
161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do mesmo contrato/ata de
registro de preços ou de outros contratos administrativos/ata de registro de preços que o contratado
possua com o mesmo órgão ora contratante.

São Miguel do Gostoso/RN, XX de XXXXXXXXXXXXXX de XXXXX.
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Marcelo Maranhão Alves Cardoso

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano
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PLANILHA DA ENGENHARIA
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Anexo II
Termo de Contrato nº ............../2025
(Processo Administrativo n°...........)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN
E .............................................................

A Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso, com sede
no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a)
no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e
nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo
em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica n. .../..., mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ..................... contados do(a) .............................,
prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
2021.
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2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação;

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

2.7. Sujeitando-se o CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS,
a comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da
prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes
necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
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5.1. O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de
R$ xxxxxx (xxxxxxxxx)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO (art. 92, V)

7.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,
após o interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado.

7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

7.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria
profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional
abrangida pelo contrato;

7.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a
partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

7.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela apostilada.

7.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à
execução dos serviços.

7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos
contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias.

7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho.
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7.7. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se
aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam
direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado efetuará a
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,
acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria
profissional abrangida pelo contrato.

7.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou
Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra
decorrente desses instrumentos.

7.8.2. Deverão prevalecer os direitos mais benéficos ao trabalhador durante a execução contratual,
caso o Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está
vinculada seja diferente do Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo utilizado pela
Administração como paradigma para definição dos custos unitários mínimos relevantes, para fins
de repactuação.

7.9. A correção dos valores mínimos de remuneração, incluindo salário base e adicionais, e dos
benefícios estabelecidos, será realizada com base nas cláusulas de reajuste percentual do Acordo,
Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada, quando
este for diferente do Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo paradigma utilizado pela
Administração.

7.9.1. A repactuação será realizada com base na apuração da diferença percentual entre os valores
previstos no Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo anterior e o que entrou em vigor
quando inexistir cláusula de previsão de reajuste percentual no Acordo, Convenção Coletiva ou
Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada, ressalvado o subitem seguinte.

7.9.2. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador caso o Acordo,
Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada
venha a estabelecer valores de remuneração, incluindo salário base e adicionais, de auxílio-
alimentação e de benefícios superiores aos valores estabelecidos na contratação ou superiores à
aplicação dos percentuais previstos nos subitens anteriores.

7.9.3. A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra, que não estejam discriminados
como custos mínimos relevantes pela Administração, terá como base o acordo, convenção ou
dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, àquele instrumento
apresentado pela empresa no momento da licitação).

7.10. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do
mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento
IPCA, com base na seguinte fórmula:

R = V (I – Iº) / Iº, onde:
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R = Valor do reajustamento procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do
mercado a ser reajustada;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à
data de apresentação da proposta;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento

7.11. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

7.12. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado
será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.13. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

7.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado,
por meio de termo aditivo.

7.15. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o
Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o
recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores
correspondentes da planilha contratual.

7.16. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão
de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão,
quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença
normativa que fundamenta a repactuação.

7.17. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura,
desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão
das repactuações futuras.

7.18. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

7.19. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de
eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

7.20. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou ao
Contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos
valores reajustados, sob pena de preclusão.
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7.21. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

7.22. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 dias, contado da
data do fornecimento, pelo Contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a
serem repactuados.

7.23. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado não cumprir os
atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da variação
dos custos.

7.24. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

7.25. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II,
alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.

7.26. O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo
que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

7.27. Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS,
a comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da
prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes
necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.

7.28. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo
aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de
Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva repercussão
sobre os preços contratados.

7.29. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

As obrigações do contratante encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

As obrigações do contratado encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(art. 92, XIV)i
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As infrações e sanções administrativas deste contrato, encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1.O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1.O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que
o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.1.2.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.

12.1.3.Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3.Indenizações e multas.

12.4.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I.Gestão/Unidade:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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II.Fonte de Recursos:

III.Programa de Trabalho:

IV.Elemento de Despesa:

13.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
15.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
15.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, no respectivo sítio oficial
na Internet, bem como no Diário Oficial do Município de São Miguel do Gostoso.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)
Fica eleito o Foro da Comarca de Touros, do Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

São Miguel do Gostoso/RN, ....... de ......................... de ............

______________________
Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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ANEXO III
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/20....
OBJETO: .......................................................

A Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso, com sede
no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a)
no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e
nome), doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente ARP - ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade de Concorrência, sob o
número ...../202...., cujo objeto é ................................................................, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no [Edital
de licitação], sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
no Decreto Municipal n.º ...., de .... de .................. de 2024, e em conformidade com as disposições
a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ ,
especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de
Licitação nº ........../20...], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X
EspecificaçãoMarca (se exigida

no edital)
Unid Quant Vlr. Unit Vlr Total

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso.

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro
de preços:

Item nº Órgãos Unidade Quantidade
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Participantes

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP ou no caso deste ter sido
dispensado, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2.2. É vedada a concessão de adesão separada de itens de objeto adjudicado por grupo de
itens.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital ou municipal poderá ser utilizada para fins de transferências voluntárias, desde que
admitido pelo órgão ou entidade responsável pela transferência dos recursos.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. Dos Arrecifes, Nº 1720, 1º andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.10. A adesão à ata de registro de preços a que se refere o item 4.1, realizar-se-á mediante a
celebração de termo de contrato.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante solicitação do fornecedor ou interesse da Administração, desde que comprovado o preço
vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,
de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item Erro!
Fonte de referência não encontrada. somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos [no edital]; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não encontrada..

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital, de acordo com
padrão de Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, criado Medida Provisória
2200-2/2001. Para tanto, deve constar no instrumento contratual o Código de Verificação padrão
ICP-Brasil, para posterior verificação de sua autenticidade.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos [do edital], poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. Dos Arrecifes, Nº 1720, 1º andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.2.2. .Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.2.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.2.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
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a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item Erro! Fonte de referência não encontrada., sem prejuízo das sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item Erro! Fonte de referência não
encontrada., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item Erro! Fonte de referência não encontrada. e no item
Erro! Fonte de referência não encontrada., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 30, Decreto Municipal nº ....., de 2024.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o
fornecedor:

9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 25, do
Decreto Municipal nº ....., de 2024; ou

9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
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9.4.1. por razão de interesse público;

9.4.1.1. Na hipótese prevista no subitem 9.4.1., poderá o órgão ou entidade
administração cancelar os preços registrados liminarmente, quando se tratar de
registro de preços de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, cuja
paralisação possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares.

9.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 24 e no §
4º do art. 25, do Decreto Municipal nº ......, de 2024.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas [no edital].

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, [ANEXO AO EDITAL].

11.2. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente,
particularmente com a Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº. ......./2024 e jurisprudência do
TCU, STJ e demais tribunais.

11.3. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Agente de Contratação.

11.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Touros, do Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução desta ARP que não puderem ser compostos pela conciliação.

........................, .... de ..................... de 20....

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Prefeito Constitucional do Município de São Miguel do Gostoso

EMPRESA (S):
_____________________________________________
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxx
Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com
preços iguais ao adjudicatário:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X
EspecificaçãoMarca (se exigida

no edital)
Unid Quant Vlr. Unit Vlr

Total

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta
original:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X
EspecificaçãoMarca (se exigida

no edital)
Unid Quant Vlr. Unit Vlr

Total

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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ANEXO - IV

MODELO DE
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO

EMPREGO DE MENOR

(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº ________, por intermédio de seu representante legal
(nome), portador(a) do documento de identidade RG nº _______ e CPF nº ________, interessada
em participar do processo licitatório CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº ____/20.........,
promovido pelo Município de São Miguel do Gostoso∕RN, DECLARA, sob as penas da lei que,
para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021, que
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer atividade.
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos na condição de aprendiz ( )
em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

_____________, .. . de ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . de 20__.

________________________________________
(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do

Representante Legal ou do Procurador)
(carimbo da empresa)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE PLENO ATENDIMENTO
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

À
Prefeitura de São Miguel do Gostoso∕RN
(INDICAR O ENDEREÇO DO SETOR DE LICITAÇÕES)
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ___/20......

Vimos pela presente apresentar a Vossa Senhoria, nossa documentação referente à licitação em
epígrafe e declaramos que atendemos todos os requisitos de Habilitação, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da
preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação.

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , .. . de ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . de 20__.

________________________________________
(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do

Representante Legal ou do Procurador)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER
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ANEXO VI

MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA

À
Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso∕RN
(INDICAR O ENDEREÇO DO SETOR DE LICITAÇÕES)
CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº ___/20......

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os
devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 c/c art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021

Local, ____ de ______________ de 202_.

________________________________________
(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do

Representante Legal ou do Procurador)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER
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ANEXO – VII

MODELO DE DECLARAÇÃO CNAE

À
Prefeitura de São Miguel do Gostoso∕RN
CONCORRÊNCIA Nº ___/20__

Na qualidade de responsável pela empresa XXXX, CNPJ: XXX, vencedora da licitação XXXX,
referente ao convênio XXXXXX/XXXX, DECLARO que o CNAE que representa a atividade de
maior receita da empresa é 00000000 – xxxxxxxxxxx.
.

Local e data, _____/ _____/ ______.

_____________________________________
(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER
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ANEXO – VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA

À
Prefeitura de São Miguel do Gostoso∕RN
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ___/20__

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº
[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal,
[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº
[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO
CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM
CEP], DECLARA, para todos os fins legais para todos os fins legais e em atendimento ao item
7.1.5.4 do EDITAL de LICITAÇÃO da CONCORRÊNCIA nº [xxxxxx], que possui aptidão
financeira para a execução do CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como
detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Local e data, _____/ _____/ ______.

_____________________________________
(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE QUE VISITOU OS LOCAIS DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

À
Prefeitura de São Miguel do Gostoso∕RN
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ___/20__

(...............nome da empresa.................), inscrita no CNPJ n°..................., por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ...................................., portador(a) da Carteira de
Identidade no ............................ e do CPF no ........................., DECLARA que o profissional
(.............nome completo do profissional,.......................), compareceu aos locais onde serão
executados os serviços objeto da Concorrência Eletrônica nº ____/202_, efetuando assim a visita
técnica a que se refere o objeto da licitação acima mencionada, do qual dou plena ciência das
condições as quais se realizarão a obra, inclusive no que tange a todas as condições e graus de
dificuldade existente.

Local e data, _____/ _____/ ______.

_____________________________________
(assinatura representante legal da empresa)

_____________________________________
(assinatura do resp. técnico)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER
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EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA - Nº. 01/2025

Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso, por meio do(a) Setor
de Licitações e Contratos, sediado(a) Av. dos Arrecifes, 1710, Centro, São Miguel do Gostoso/RN,
CEP: 59585-000, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, com Sistema de Registro
de Preços, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital.

ÓRGÃO (s) INTERESSADO (s): SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE E PLANJEJAMENTO URBANO

DATA E HORA DE INÍCIO DAS
PROPOSTAS:

Dia 04/06/2025 às 12h00 (horário de Brasília).

DATA E HORA LIMITE PARA
IMPUGNAÇÃO:

Dia 13/06/2025 às 23h59 (horário de Brasília).

DATA E LIMITE PARA PEDIDO DE
ESCLARECIMENTO:

Dia 13/06/2025 às 23h59 (horário de Brasília).

DATA E HORA FINAL DAS
PROPOSTAS:

Dia 18/06/2025 às 09h30 (horário de Brasília).

DATA DE ABERTURA DAS
PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA:

Dia 18/06/2025 às 09h31 (horário de Brasília).

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br
MODO DE DISPUTA ABERTO.

1. DO OBJETO

1.1.O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual e futura contratação de
serviços de limpeza urbana para o município de São Miguel do Gostoso/RN, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos.

1.2.A licitação será realizada em único grupo.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste certame interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado
ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico
provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.3.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

2.5.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.6.Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1.aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

2.6.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8.agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.6.10.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
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2.7.O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva
de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.10.O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11.Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.12.A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
PROPOSTA

3.1.Na presente licitação, as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento
SUCEDERÃO a fase de habilitação.

3.2.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

3.4.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.4.1.está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;
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3.4.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituição;

3.4.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.5.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.6.O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7.O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.7.1.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.7.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.8.A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.9.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.10.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

3.11.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.12.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá à seguinte regra:

3.12.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta.
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3.13.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.13.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

3.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.14.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.15.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.16.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DA FASE DE HABILITAÇÃO

4.1.Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar
o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021, conforme relação a seguir:

4.1.1. Habilitação Jurídica:

4.1.1.1.Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente dos sócios, proprietários ou direção
eleita que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

4.1.1.2.ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA, em vigor, devidamente registrado na forma da lei:

4.1.1.2.1.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

4.1.1.2.2.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

4.1.1.2.3.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
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4.1.1.2.4.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede;

4.1.1.2.5.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

4.1.1.2.6.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

4.1.1.2.7.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971;

4.1.1.2.8.Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de
2021;

4.1.1.2.9.Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física;

4.1.1.2.10.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

4.1.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL;

4.1.2.1.Certidão de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA), da Pessoa Jurídica e de seu(s) responsável (eis) técnico(s);

4.1.2.2.Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o
objeto desta licitação, consistindo na apresentação de atestados de capacidade técnica fornecida
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado da empresa ou órgão
declarante, comprovando, inequivocamente, que a Licitante haja executado satisfatoriamente
serviços de coleta de resíduos sólidos, devidamente registrado junto ao CREA. Os atestados a
serem expedidos em nome da Empresa e do Responsável Técnico, deverão conter informações
expressas sobre as parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo:

4.1.2.2.1. Para efeito de comprovação de experiência anterior, deverá demonstrar que já executou
no mínimo 50% (cinquenta por cento) do quantitativo dos seguintes itens de maior relevância:

i.Coleta de resíduos domiciliares e comerciais com uso de veículos compactadores e containers
com elevação mecanizada, incluso implantação e lavagem de Conteiners de 1.000 Litros;

ii. Transporte dos resíduos da sede municipal até o aterro sanitário;

iii. Coleta, transporte de Ecopontos PEVS de 2500 Litros;
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iv. Varrição Manual de Vias e Lograouros Públicos;

v. Varrição elétrica de Vias e Logradouros Públicos;

vi. Coleta e transporte de podas com trituração de galhos; e

vii.Capina manual e mecanizada, raspagem manual e pintura de meio fio.

4.1.2.2.2.Para constatar a veracidade das informações prestadas em atestados ou declarações, caso
Agente de Contratação entenda necessário, poder-se-á promover diligências junto às respectivas
emitentes;

4.1.2.2.3.Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras
quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da
entidade emissora.

4.1.2.3. Comprovação de que possui em seu quadro permanente, na data da entrega dos envelopes
Engenheiro Civil ou Sanitário registrado no respectivo conselho de classe, consoante previsto no
inciso I, do art. 67, da Lei nº 14.133/21. A comprovação de que os respectivos profissionais
pertencem ao quadro permanente da Licitante, dar-se-á através: do Ato Constitutivo da empresa,
devidamente atualizado, quando se tratar de sócios; na hipótese de empregados, o vínculo
empregatício será comprovado mediante a exibição de cópia autenticada da Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS), pertinentes às folhas contendo os campos “admissão”, ou Ficha do
Empregado acompanhadas do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – CAGED (Lei
n.º 4.923, de 1965); e da GFIP da Previdência Social e GPS, das últimas 2 (duas) competências;
no caso de contrato de prestação de serviços de natureza civil, deve o instrumento estar
devidamente registrado em cartório público. Em quaisquer das hipóteses previstas, acompanhado
da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA em consonância com art. 43,
§ 1º, da Resolução CONFEA nº 1.025/09.

4.1.2.3.1. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão
ser substituídos, nos termos do artigo 67, §6º, da Lei n° 14.133, de 2021, por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

4.1.2.4.Certidão assinada pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano, de
que o resp. técnico da empresa visitou os locais onde serão executados os serviços:

4.1.2.4.1. A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-
feira, das 07h às 13h devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (84) de
modo a evitar coincidência de horários de visita com mais de um licitante.

4.1.2.4.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do edital,
estendendo-se até o último dia anterior à data prevista para abertura dos envelopes.

4.1.2.4.3. Para a vistoria o responsável técnico do licitante deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando
sua habilitação para a realização da vistoria.
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4.1.2.5.A Certidão mencionada no item 4.1.2.4. deste Edital, pode ser substituída pela Declaração
de que visitou os locais do serviço, e que possui conhecimento das condições naturais de
execução, com todas as peculiaridades inerentes, devendo esta ser assinada CONJUNTAMENTE
pelo(s) sócio(s), dirigente(s), ou proprietário e pelo responsável técnico da empresa detentor dos
atestados requeridos no item 4.1.2.2. deste Edital, sob pena de inabilitação;

4.1.2.6. Licença do IDEMA – Instituto de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente do Rio
Grande do Norte para transporte de resíduos sólidos não perigosos.

4.1.2.6.1. A comprovação de que trata o item anterior será exigida apenas para fins de celebração
do contrato.

4.1.2.7. Apresentar relação dos compromissos assumidos pelo licitante, em contratos públicos ou
privados, que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, subscritas pelo contador responsável pelo registro
da movimentação patrimonial da licitante.

4.1.3. DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

4.1.3.1.prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

4.1.3.2.inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

4.1.3.3.prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos
demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme Portaria
RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014);

4.1.3.4.prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante;

4.1.3.5.prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.1.3.6.prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

4.1.3.7.Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CFB, Art. 7º,
inciso XXXIII, c/c a Lei nº 9.854/99), conforme o Anexo IV.

4.1.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

4.1.4.1.Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta,
expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação;
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4.1.4.2.BALANÇOS PATRIMONIAIS E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS
EXERCÍCIOS SOCIAIS, dos dois últimos anos exigíveis, juntando-se cópia dos termos de
abertura e encerramento do referido livro, apresentados na forma da lei, conjunto completo,
especialmente as disposições do art. 1.184, § 2º, do Código Civil. Em qualquer das situações,
devidamente autenticado e registrado na Junta Comercial do Estado, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, tomando-se por base a variação
ocorrida no período o Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna (IGP-DI), quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

4.1.4.2.1. Considerando a regra estabelecida no art. 1.078, inc. I, do Código Civil, serão aceitos
os dois períodos imediatamente anteriores ou os dois exigíveis, caso não coincidam.

4.1.4.2.2. quando S/A, balanço patrimonial registrado (art. 289, caput e § 5º da lei federal nº
6.404/76) e devidamente publicado no Diário Oficial da União;

4.1.4.2.3. quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e
de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, autenticado e registrado pelo órgão
competente do Registro Público de Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais,
aplicando-se as regras do Código Civil;

4.1.4.2.4. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis que deverá exprimir com
clareza a situação do patrimônio da empresa e as mutações ocorridas dos respectivos exercícios
sociais e comparativo, devendo conter o conjunto completo das demonstrações contábeis
conforme estabelecido no Pronunciamento Contábil adotado, nos termos do art. 176, incisos I a
IV, da Lei 6.404/76, além de estar assinado por contador ou por técnico em contabilidade,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

a) No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, além do balanço patrimonial e demais
demonstrações contábeis assinados por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, deverão ser apresentados as demais peças
previstas nas Normas aplicáveis e modelos de plano de contas e demonstrações contábeis para
microentidade e pequena empresa, do Conselho Federal de Contabilidade, incluindo o plano de
contas e declaração da administração da entidade, caso a empresa tenha optado por outra norma,
será analisado de acordo com as exigências da norma adotada.

4.1.4.2.5. O instrumento deve estar devidamente acompanhado da Certidão de Regularidade
Profissional - CRP, nos moldes da RESOLUÇÃO CFC nº 1.402/2012.

4.1.4.2.6. Apresentar cálculo específico dos índices contábeis assinado por profissional de
contabilidade responsável inscrito no CRC, através das fórmulas mencionadas no item 4.1.4.2.7;

4.1.4.2.7. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez: Corrente
(LC), Seca (LS) e Imediata (LI), iguais ou maiores que 1 (um), Endividamento Total (ET) e
Participação de Capitais de Terceiros (PCT) menor ou igual a 0,80, resultantes da aplicação das
fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

Pontuação deverá seguir a de referência sob pena de indeferimento da
habilitação.
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LIQUIDEZ CORRENTE AC
PC

= Índice
mínimo: 1,00

LIQUIDEZ SECA: AC - EST
PC

= Índice
mínimo: 1,00

LIQUIDEZ IMEDIATA AD
PC

= Índice
mínimo: 1,00

ENDIVIDAMENTO TOTAL PC + ELP
AT

= Índice
máximo: 0,80

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAIS DE TERCEIROS PNC + PC
PL

= Índice
máximo: 0,80

Legenda:
LC - avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações a curto prazo;
LS - mede a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas a curto prazo sem risco por uma
parada de vendas;
LI - expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no momento da análise sem risco
algum;
ET - é capaz de demonstrar quanto do capital de uma empresa é proveniente de terceiros, e quanto
é advindo dos próprios recursos;
PCT - corresponde ao percentual de capital externo que é utilizado pelas empresas para financiar
sua geração de bens e/ou serviços e demais atividades;
AC = Ativo Circulante;
PC = Passivo Circulante;
EST = Estoque
ELP = Passivo exigível a longo Prazo;
AT = Ativo Total;
PT = Passivo Total;
PE = Passivo Exigível;
PL = Patrimônio Líquido;
AD = Ativo Disponível = Caixa + Equivalentes ao Caixa.

4.1.4.2.8.Justificativa da opção pelos índices:

a) LC - avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações a curto prazo.
Conforme os mesmos autores citados, se o índice apresentar resultado superior a 1,00 (100%), a
empresa tem caixa para pagar praticamente todas as obrigações a curto prazo.

b)LS - O índice de liquidez seca nas palavras de Assaf Neto e Lima (2009) visa extrair da análise
financeira de curto prazo da empresa a baixa liquidez dos estoques e das despesas antecipadas,
revelando o percentual das dívidas de curto prazo que pode ser resgatado mediante o uso de ativos
circulantes de maior liquidez.

c)LI - O índice de liquidez imediata mostra o montante que a empresa possui em caixa para honrar
suas dívidas de curto prazo (CHING, MARQUES e PRADO, 2010). Segundo Assaf Neto e Lima
(2009) a liquidez imediata é determinada pela relação existente entre o disponível e o passivo
circulante e, reflete a porcentagem das dívidas de curto prazo que pode ser saldada imediatamente
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pela empresa, por suas disponibilidades de caixa. Evidentemente quanto maior se apresentar esse
índice, maiores serão os recursos disponíveis mantidos pela empresa.

d)ET - “Este índice mede a porcentagem dos recursos totais da empresa que se encontra financiada
por capital de terceiros, ou seja, para cada $ 1,00 de recurso investido pela empresa em seus ativos,
quanto provém de fontes de financiamento não própria” (ASSAF NETO e LIMA, 2009, p. 227).
De acordo com Ching, Marques e Prado (2010) quanto maior for o quociente, mais endividada
estará à empresa e maior será o risco de ela não pagar seus compromissos. Segundo Assaf Neto e
Lima (2009), quanto maior essa relação, mais elevada a dependência financeira da empresa,
revelando uma participação maior de passivos financiando seus investimentos.

e)PCT - Esse índice revela o nível de endividamento da empresa em relação a seu financiamento
por meio de recursos próprios. Essa relação indica quanto à empresa possui de recursos de
terceiros para cada unidade monetária aplicada de capital próprio, ou seja, um resultado superior a
0,80 indica maior grau de dependência financeira da empresa em relação aos recursos de terceiros.
Essa análise revela o desdobramento do endividamento a curto e a longo prazo. Quando o índice
varia de 0 a 1, e quanto mais próximo de 1, maior será a pressão no caixa de pagar os
compromissos de curto prazo, já quanto mais próximo de 0, maior será a folga para a empresa
honrar seus compromissos de curto prazo. Dessa forma, a empresa deve estar preocupada em
honrar seus compromissos. (CHING, MARQUES e PRADO, 2010).

4.1.4.3.O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou superiores a 1 (um) nos índices de
Liquidez: Corrente (LC), Seca (LS) e Imediata (LI), iguais ou maiores que 1 (um) e
Endividamento Total (ET) e Participação de Capitais de Terceiros menor ou igual a 0,80, deverá
ainda comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo) equivalente a 10%
(dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

4.1.5.Outras comprovações

4.1.5.1.Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021),
conforme Anexo V;

4.1.5.2.Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63,
IV, da Lei nº 14.133/2021), conforme o modelo do Anexo VI;

4.1.5.3.DECLARAÇÃO informando qual o CNAE que representa a atividade de maior receita da
empresa Anexo – VII;

4.1.5.4.O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas, conforme o modelo do Anexo VIII.

4.1.6.No caso de participação de cooperativa, será exigida a seguinte documentação
complementar:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a)A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

b)A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

c)A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários ao
fornecimento do objeto;

d)O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: i) ata de
fundação; ii) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; iii) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; iv) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; v) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e vi) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

g)A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

4.2.TODOS OS DOCUMENTOS, INCLUINDO DECLARAÇÕES, CERTIDÕES E
DOCUMENTOS CONTÁBEIS, INCLUSIVE AS TECIDAS PELA LICITANTE, SERÃO
EXIGIDAS PARA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME, SOB PENA DE
DESCLASSIFICAÇÃO ANTE SUA AUSÊNCIA.

4.3.Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

4.3.1.Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

4.4.Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

4.4.1.Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o edital exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de
20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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4.5.Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou
cópia.

4.6.A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

4.6.1.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do
Agente de Contratação.

4.6.2.Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e
a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.7.A verificação dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

4.7.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.7.2.Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

4.8.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

4.8.1.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

4.8.2.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

4.9.Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

4.10.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no
subitem 4.6.1.

4.11.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

4.12.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação.
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4.13.Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1.Valor Total da proposta;

5.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo em desacordo com o previsto
para contratação.

5.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.

5.4.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

5.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7.Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

5.10.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

5.10.1.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no projeto básico.
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5.11.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e/ou Tribunal de
Contas do Estado do Rio Grande do Norte e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes.

6.4.Ultrapassada a fase de habilitação e iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão
encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.O lance deverá ser ofertado pelo valor global.

6.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 1000,00 (Hum mil reais).

6.9.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10.O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11.Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.

6.11.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12.Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

6.12.2.Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.12.3.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

6.12.5.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores

6.13.Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”,
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

6.13.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
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6.13.3.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.

6.13.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6.Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.14.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

6.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17.No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

6.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

6.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006.

6.20.1.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

6.20.3.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.21.Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

6.21.2.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2.2.empresas brasileiras;

6.21.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

6.22.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.22.1.Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo
exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e
serão observados os seguintes preços unitários máximos como critério de aceitabilidade:

6.22.2.Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo:

6.22.3.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

6.22.4.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.22.5.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.22.6.O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada dos documentos complementares indispensáveis para verificação da
viabilidade da proposta, quais sejam:

a) Proposta redigida no idioma pátrio, devidamente datada, firmada pelo representante
legal da empresa licitante, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas.

b) A razão social e CNPJ da empresa licitante;

c) Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do
Termo de Referência e demais documentos técnicos anexos;

d) A Planilha Orçamentária e Composição dos Preços Unitários do serviço, conforme
disponibilizado através das planilhas que acompanham o Termo de Referência;

d.1. Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deverão refletir com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

e) A Composição do BDI, ajustado à proposta apresentada, detalhando todos os seus
componentes, inclusive de forma percentual.

f) Cronograma Físico Financeiro, em conformidade com as etapas, prazos e demais
aspectos fixados pela Administração no Termo de Referência, ajustado à proposta
apresentada;

6.22.7.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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6.23.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Presidente da sessão,
desde que não haja majoração do preço proposto;

6.24.Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1.Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1.Cadastro Geral de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN;

7.1.2.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3.Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas.

7.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2.O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

7.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

7.4.Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com o previsto neste edital.

7.6.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.7.Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1.contiver vícios insanáveis;

7.7.2.não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência e nos documentos
que o acompanham;

7.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.8.Em contratação de serviços de engenharia, a análise de exequibilidade e sobrepreço
considerará o seguinte:

7.8.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global
estimado;

7.8.2.No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,
conforme planilha anexa ao edital;

7.8.3.No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.

7.8.3.1.Nos termos da Súmula nº 262, do TCU, cabe ao licitante demonstrar a exequibilidade da
sua proposta quando o valor for inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, sob pena de desclassificação.

7.8.4.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.9.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.

7.10.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

7.10.1.Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos
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unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no
caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.11.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação;

7.11.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.11.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

7.12.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

8. DOS RECURSOS

8.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021.

8.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

8.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

8.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

8.3.3.o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4.na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

8.4.Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede do Setor
de Licitações da Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, consoante endereço
constante no cabeçalho deste edital.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

9.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

9.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

9.1.2.4.apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;

9.1.5.fraudar a licitação;

9.1.6.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

9.1.6.1.induzir deliberadamente a erro no julgamento;
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9.1.6.2.apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.1.8.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.2.Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

9.2.1.advertência;

9.2.2.multa;

9.2.3.impedimento de licitar e contratar; e

9.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

9.3.Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2.as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.3.6.Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.

9.3.7.Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

9.4.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.5.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.6.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.7.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

9.8.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

9.9.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

9.10.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos

9.11.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.12.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.13.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados à Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1.Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
através do Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

10.4.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.5.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.6.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2.Além da disponibilização do inteiro teor através do Portal Nacional de Contratações Públicas
(PMCP), o extrato do edital será divulgado no Diário do Município de São Miguel do Gostoso/RN
e jornal diário de grande circulação, nos termos do art. 54, §1º, da Lei nº 14.133/21.

11.3.O resultado do certame e demais atos passíveis de publicação serão divulgados no Diário
Oficial do Município de São Miguel do Gostoso/RN, por possuírem caráter meramente
informativo.

11.4.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Agente de Contratação.

11.5.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.6.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.7.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.8.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

11.9.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

11.10.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

11.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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11.12.O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) ou no Portal de Compras Públicas, por meio do sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br.

11.13.O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Touros∕RN. do
Estado do Rio Grande do Norte, com exclusão de qualquer outro.

11.14.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.14.1.ANEXO I – Termo de Referência;

11.14.1.1. Estudo Técnico Preliminar

11.14.2.ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;

11.14.3.ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços;

11.14.4.ANEXO IV – Declaração de regularidade de emprego de menor;

11.14.5.ANEXO V - Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação;

11.14.6.ANEXO VI – Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social;

11.14.7.ANEXO VII – Declaração CNAE de maior faturamento;

11.14.8.ANEXO VIII – Declaração de elaboração de proposta; e

11.14.9. ANEXO IX - Declaração de que visitou os locais de prestação do serviço.

São Miguel do Gostoso/RN, 28 de maio de 2025.

____________________________________
MARCELO MARANHÃO ALVES CARDOSO

SECRETARIO MUNICIPAL DE MEIO AMBEINTE E PLANEJAMENTO URBANO
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ANEXO I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN

(Processo Administrativo n° 097/2025)

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Registro de preços para eventual e futura contratação de serviços de limpeza urbana para o
município de São Miguel do Gostoso/RN, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O objeto deste certame compreende os seguintes serviços:

Coleta de resíduos domiciliares e comerciais com uso de veículos compactadores e containers
com elevação mecanizada, incluso implantação e lavagem de Contêiner de 1.000 Litros;
Coleta e transporte de podas com trituração de galhos;
Transporte dos resíduos da sede municipal até o aterro sanitário;
Coleta, transporte de Ecopontos PEVS de 2500 Litros;
Varrição Manual de Vias e Logradouros Públicos;
Varrição elétrica de Vias e Logradouros Públicos;
Capina manual e mecanizada, raspagem manual e pintura de meio fio.

QUANTIDADES DOS SERVIÇOS:

1.3. Quando a contratação se der por contrato, o prazo de vigência da contratação será até o
término do exercício financeiro em vigor, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3.1. Por se tratar de serviço de caráter contínuo, assim considerado porque os serviços a serem
contratados pela Administração Pública são decorrentes de necessidades permanentes ou
prolongadas, para a manutenção da atividade administrativa,

1.4. Quando a contratação se der por Ata de Registro de Preços, o prazo de vigência será de 1 (um)
ano podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado a vantajosidade do preço
registrado, nos termos do art. 84, caput, da Lei nº 14.133, de 2021.
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1.5. O contrato/arp oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação, de acordo com o instrumento adotado.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

4.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

4.2. Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

4.2.1. Habilitação jurídica

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

4.2.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

4.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Muncipal relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

f) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

4.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a). Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio,

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
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dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos
de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação;

b) BALANÇOS PATRIMONIAIS E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS EXERCÍCIOS
SOCIAIS, dos dois últimos anos exigíveis 2023 E 2024, juntando-se cópia dos termos de abertura
e encerramento do referido livro, apresentados na forma da lei, conjunto completo, especialmente
as disposições do art. 1.184, § 2º, do Código Civil. Em qualquer das situações, devidamente
autenticado e registrado na Junta Comercial do Estado, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, tomando-se por base a variação ocorrida no
período o Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna (IGP-DI), quando encerrados há mais de
03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.1) Considerando a regra estabelecida no art. 1.078, inc. I, do Código Civil, serão aceitos os
dois períodos imediatamente anteriores ou os dois exigíveis, caso não coincidam.

b.2) quando S/A, balanço patrimonial registrado (art. 289, caput e § 5º da lei federal nº 6.404/76)
e devidamente publicado no Diário Oficial da União;

b.3) quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, autenticado e registrado pelo órgão
competente do Registro Público de Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais,
aplicando-se as regras do Código Civil;

b.4) Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis que deverá exprimir com clareza a
situação do patrimônio da empresa e as mutações ocorridas dos respectivos exercícios sociais e
comparativo, devendo conter o conjunto completo das demonstrações contábeis conforme
estabelecido no Pronunciamento Contábil adotado, nos termos do art. 176, incisos I a IV, da Lei
6.404/76, além de estar assinado por contador ou por técnico em contabilidade, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

i) No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, além do balanço patrimonial e demais
demonstrações contábeis assinados por contador ou por outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, deverão ser apresentados as
demais peças previstas nas Normas aplicáveis e modelos de plano de contas e demonstrações
contábeis para microentidade e pequena empresa, do Conselho Federal de Contabilidade,
incluindo o plano de contas e declaração da administração da entidade, caso a empresa tenha
optado por outra norma, será analisado de acordo com as exigências da norma adotada.

b.5) O instrumento deve estar devidamente acompanhado da Certidão de Regularidade
Profissional - CRP, nos moldes da RESOLUÇÃO CFC nº 1.402/2012.

b.6) Apresentar cálculo específico dos índices contábeis assinado por profissional de contabilidade
responsável inscrito no CRC, através das fórmulas mencionadas no item b.7;

b.7) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez: Corrente (LC),
Seca (LS) e Imediata (LI), iguais ou maiores que 1 (um), Endividamento Total (ET) e Participação
de Capitais de Terceiros (PCT) menor ou igual a 0,80, resultantes da aplicação das fórmulas
abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:
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Pontuação deverá seguir a de referência sob pena de indeferimento da
habilitação.

LIQUIDEZ CORRENTE AC
PC

= Índice
mínimo: 1,00

LIQUIDEZ SECA: AC - EST
PC

= Índice
mínimo: 1,00

LIQUIDEZ IMEDIATA AD
PC

= Índice
mínimo: 1,00

ENDIVIDAMENTO TOTAL PC + ELP
AT

= Índice
máximo: 0,80

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAIS DE TERCEIROS PNC + PC
PL

= Índice
máximo: 0,80

Legenda:
LC - avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações a curto prazo;
LS - mede a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas a curto prazo sem risco por uma
parada de vendas;
LI - expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no momento da análise sem risco
algum;
ET - é capaz de demonstrar quanto do capital de uma empresa é proveniente de terceiros, e quanto
é advindo dos próprios recursos;
PCT - corresponde ao percentual de capital externo que é utilizado pelas empresas para financiar
sua geração de bens e/ou serviços e demais atividades;
AC = Ativo Circulante;
PC = Passivo Circulante;
EST = Estoque
ELP = Passivo exigível a longo Prazo;
AT = Ativo Total;
PT = Passivo Total;
PE = Passivo Exigível;
PL = Patrimônio Líquido;
AD = Ativo Disponível = Caixa + Equivalentes ao Caixa.

b.8) Justificativa da opção pelos índices:

i) LC - avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações a curto prazo. Conforme os
mesmos autores citados, se o índice apresentar resultado superior a 1,00 (100%), a empresa tem
caixa para pagar praticamente todas as obrigações a curto prazo.

ii) LS - O índice de liquidez seca nas palavras de Assaf Neto e Lima (2009) visa extrair da análise
financeira de curto prazo da empresa a baixa liquidez dos estoques e das despesas antecipadas,
revelando o percentual das dívidas de curto prazo que pode ser resgatado mediante o uso de ativos
circulantes de maior liquidez.
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iii) LI - O índice de liquidez imediata mostra o montante que a empresa possui em caixa para
honrar suas dívidas de curto prazo (CHING, MARQUES e PRADO, 2010). Segundo Assaf Neto e
Lima (2009) a liquidez imediata é determinada pela relação existente entre o disponível e o
passivo circulante e, reflete a porcentagem das dívidas de curto prazo que pode ser saldada
imediatamente pela empresa, por suas disponibilidades de caixa. Evidentemente quanto maior se
apresentar esse índice, maiores serão os recursos disponíveis mantidos pela empresa.

iv) ET - “Este índice mede a porcentagem dos recursos totais da empresa que se encontra
financiada por capital de terceiros, ou seja, para cada $ 1,00 de recurso investido pela empresa em
seus ativos, quanto provém de fontes de financiamento não própria” (ASSAF NETO e LIMA,
2009, p. 227). De acordo com Ching, Marques e Prado (2010) quanto maior for o quociente, mais
endividada estará à empresa e maior será o risco de ela não pagar seus compromissos. Segundo
Assaf Neto e Lima (2009), quanto maior essa relação, mais elevada a dependência financeira da
empresa, revelando uma participação maior de passivos financiando seus investimentos.

v) PCT - Esse índice revela o nível de endividamento da empresa em relação a seu financiamento
por meio de recursos próprios. Essa relação indica quanto à empresa possui de recursos de
terceiros para cada unidade monetária aplicada de capital próprio, ou seja, um resultado superior a
0,80 indica maior grau de dependência financeira da empresa em relação aos recursos de terceiros.
Essa análise revela o desdobramento do endividamento a curto e a longo prazo. Quando o índice
varia de 0 a 1, e quanto mais próximo de 1, maior será a pressão no caixa de pagar os
compromissos de curto prazo, já quanto mais próximo de 0, maior será a folga para a empresa
honrar seus compromissos de curto prazo. Dessa forma, a empresa deve estar preocupada em
honrar seus compromissos. (CHING, MARQUES e PRADO, 2010).

c.3.) Comprovar que possui capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

4.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA’

a) Certidão de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
(CREA), da Pessoa Jurídica e de seu(s) responsável (eis) técnico(s);

b) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto
desta licitação, consistindo na apresentação de atestados de capacidade técnica fornecida por
pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado da empresa ou órgão declarante,
comprovando, inequivocamente, que a Licitante haja executado satisfatoriamente serviços de
coleta de resíduos sólidos, devidamente registrado junto ao CREA. Os atestados a serem
expedidos em nome da Empresa e do Responsável Técnico, deverão conter informações expressas
sobre as parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo:

b.1) Para efeito de comprovação de experiência anterior, deverá demonstrar que já executou no
mínimo 50% (cinquenta por cento) do quantitativo dos seguintes itens de maior relevância:

i.Coleta de resíduos domiciliares e comerciais com uso de veículos compactadores e containers
com elevação mecanizada, incluso implantação e lavagem de Conteiners de 1.000 Litros;

ii. Transporte dos resíduos da sede municipal até o aterro sanitário;

iii. Coleta, transporte de Ecopontos PEVS de 2500 Litros;
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iv. Varrição Manual de Vias e Lograouros Públicos;

v. Varrição elétrica de Vias e Logradouros Públicos;

vi. Coleta e transporte de podas com trituração de galhos; e

vii.Capina manual e mecanizada, raspagem manual e pintura de meio fio.
.

b.2) Para constatar a veracidade das informações prestadas em atestados ou declarações, caso o
Agente de Contratação entenda necessário, poder-se-á promover diligências junto às respectivas
emitentes;

b.3) Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras
quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da
entidade emissora

c) Comprovação de que possui em seu quadro permanente, na data da entrega dos envelopes
Engenheiro Civil ou Sanitário registrado no respectivo conselho de classe, consoante previsto no
inciso I, do art. 67, da Lei nº 14.133/21. A comprovação de que os respectivos profissionais
pertencem ao quadro permanente da Licitante, dar-se-á através: do Ato Constitutivo da empresa,
devidamente atualizado, quando se tratar de sócios; na hipótese de empregados, o vínculo
empregatício será comprovado mediante a exibição de cópia autenticada da Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS), pertinentes às folhas contendo os campos “admissão”, ou Ficha do
Empregado acompanhadas do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – CAGED (Lei
n.º 4.923, de 1965); e da GFIP da Previdência Social e GPS, das últimas 2 (duas) competências;
no caso de contrato de prestação de serviços de natureza civil, deve o instrumento estar
devidamente registrado em cartório público. Em quaisquer das hipóteses previstas, acompanhado
da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA em consonância com art. 43,
§ 1º, da Resolução CONFEA nº 1.025/09.

c.1) No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser
substituídos, nos termos do artigo 67, §6º, da Lei n° 14.133, de 2021, por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

d) Certidão assinada pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano, de que
o resp. técnico da empresa visitou os locais onde serão executados os serviços:

d.1) A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira,
das 07h às 13h, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (84) de modo a
evitar coincidência de horários de visita com mais de um licitante.

d.2) O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do edital, estendendo-
se até o último dia anterior à data prevista para abertura dos envelopes.

d.3) Para a vistoria o responsável técnico do licitante deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando
sua habilitação para a realização da vistoria.
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e) A Certidão mencionada no item 4.2.4, alínea “d” deste TR, pode ser substituída pela
Declaração de que visitou os locais do serviço, e que possui conhecimento das condições
naturais de execução, com todas as peculiaridades inerentes, devendo esta ser assinada
CONJUNTAMENTE pelo(s) sócio(s), dirigente(s), ou proprietário e pelo responsável técnico da
empresa detentor dos atestados requeridos no item 4.2.4, alínea “b”, sob pena de inabilitação;

f) Licença do IDEMA – Instituto de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente do Rio
Grande do Norte para transporte de resíduos sólidos não perigosos.

f.1. A comprovação de que trata o item anterior será exigida apenas para fins de celebração do
contrato.

g) Apresentar relação dos compromissos assumidos pelo licitante, em contratos públicos ou
privados, que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, subscritas pelo contador responsável pelo registro da
movimentação patrimonial da licitante.

4.2.5. Outras comprovações

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021);

b). Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV,
da Lei nº 14.133/2021);

c) DECLARAÇÃO informando qual o CNAE que representa a atividade de maior receita da
empresa;

d) O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

4.2.6. No caso de participação de cooperativa, será exigida a seguinte documentação
complementar:

a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação
do serviço;

d) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
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e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: i) ata de
fundação; ii) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; iii) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; iv) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; v) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e vi) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Subcontratação

5.1.1. É permitida a subcontratação de até 50% (cinquenta por cento) dos serviços descriminados
no Termo de Referência.

5.1.2. A subcontratação de que trata este item não exclui a responsabilidade do contratado perante
o órgão licitante quanto à qualidade técnica do serviço prestado.

5.1.3. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, com parecer
técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de
qualificação técnica necessários para a execução dos serviços.

5.1.4. O Contratado originário deve submeter à apreciação da Contratante o pedido de prévia
anuência para subcontratação, com apresentação do(s) pretendente(s) subcontratado(s) e da
respectiva documentação, que deve corresponder a exigida para habilitação nesta licitação;

5.1.5. Uma vez aprovado o limite da subcontratação, conforme critérios da Contratante, deverá ser
autorizada por despacho da autoridade competente, com amparo em cláusula contratual
autorizativa da providência;

5.1.6.A Subcontratante e subcontratada deverão celebrar o Contrato de subcontratação, no qual a
CONTRATANTE comparecerá na condição de interveniente anuente, contendo todos os
elementos de praxe.

5.2. Garantia de contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

5.3. Vistoria

Há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
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6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições de Execução

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1. COLETA DE RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS COM USO DE
VEÍCULOS COMPACTADORES E CONTAINERS COM ELEVAÇÃO MECANIZADA,
INCLUSO IMPLANTAÇÃO E LAVAGEM DE CONTÊINER DE 1.000 LITROS.

6.1.1.1. Define-se como serviços de coleta, remoção, e transporte dos resíduos gerados pelos
domicílios residenciais e comerciais, classificados pela NBR 10.004 da ABNT como Resíduos
Classe II A, devidamente acondicionados, e a destinação ambientalmente correta em Aterro
Controlado;

6.1.1.2. A coleta domiciliar normal deverá recolher os seguintes tipos de resíduos, até o limite
máximo de 100 (cem) litros diários por residência ou estabelecimento:

• Resíduos domiciliares ou domissanitários;

•Materiais de varreduras domiciliares;

•Resíduos sólidos originários de estabelecimentos públicos, com características domiciliares
residenciais, desde que não apresentem características perigosas, atendendo a norma e legislação
ambiental específica (NBR 10.004 da ABNT);

•Resíduos sólidos de características domiciliares residenciais, oriundos de estabelecimentos
comerciais e industriais, com caráter domiciliar;
•Restos de móveis, colchões, utensílios e outros similares em pedaços, contidos em recipientes de
até 100 (cem) litros;

•Resíduos sólidos originários das Feiras Livres logo após o seu encerramento e em outros locais
determinados pela Contratante.

•Quando o limite máximo de 100 (cem) litros diários for ultrapassado, o prestador dos serviços
deverá efetuar a devida comunicação formal ao contratante dos serviços, para as providências
devidas, por se tratar de grande gerador, tendo assim tratamento diferenciado.

6.1.1.3. Para efeito de coleta obrigatória não estão compreendidos na conceituação de resíduos
sólidos domiciliares:

• Resíduo classificado como Classe I (Perigoso);

•Resíduo Industrial em qualquer quantidade;

•Resíduos de demolição e/ou obras civis (terra, areia, caliça, entulho, etc.) os quais são objeto de
coleta específica do Município de São Miguel do Gostoso, além do qual a coleta e destinação é de
obrigatoriedade do gerador/transportador conforme estabelecido pelo CONAMA;
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•Podas e capina, salvo quando triturados e contidos em recipientes de até 100 (cem) L/coleta.

•Líquidos e substâncias pastosas mesmo que envasados em vasilhames (óleos e assemelhados).

6.1.1.4. A coleta deverá ser executada através do método direto, ou seja, o recolhimento dos sacos
plásticos ou dos recipientes em todos os imóveis das vias públicas oficiais e abertas à circulação
ou que venham a ser abertas durante a vigência do contrato, acessíveis a veículos de coleta em
marcha reduzida (3 a 5 Km/hora), de acordo com o respectivo Edital.

6.1.1.5. Nas situações que houver impossibilidade de acesso do veículo coletor ao domicílio(s) a
coleta deverá ser executada manualmente, sendo obrigatório o coletor retirar os resíduos dispostos
somente em via pública e transportá-los até o veículo coletor;

6.1.1.6. Em situações complexas como no caso em que não houver via pública, em áreas rurais
isoladas, ou o acesso é de extrema dificuldade, poderá ser feito o uso de dispositivos alternativos,
estrategicamente dispostos, de conhecimento prévio dos usuários e devidamente anuído pela
Contratante.

6.1.1.7. Deverão ser instalados pela Contratada 50 (cinquenta) contêineres de 1.000 litros nos 30
(trinta) primeiros dias de atividade. Os locais de instalação serão propostos pela Contratada e a
aprovados pela Contratante. O local em torno dos recipientes e os mesmos deverão ser mantidos
limpo.

6.1.1.8. A Contratada deverá realizar a coleta seja de quais formas de acondicionamento ocorrer
ou lixos espalhados resultantes de embalagens rasgadas. Resíduos que eventualmente se
encontrarem dispostos inadequadamente, deverão ser coletados manualmente, com o auxílio ou
não de ferramentas, deixando os locais completamente limpos, desenvolvendo-se, no entanto,
trabalho meiático junto à população afetada visando o equacionamento do problema bem como ser
devidamente informados ao Contratante.

6.1.1.9. É proibido aos funcionários da empresa vencedora o exercício das atividades conhecidas
por "catação" (recolhimento de resíduo eventual, com vista à reciclagem), bem como a ingestão de
bebidas alcoólicas quando em serviço e pedidos de gratificações ou donativos de qualquer espécie,
caso em que, se constatado, o(s) funcionário(s) será (ão) afastado(s) e substituído(s)
imediatamente.

6.1.1.10. O serviço inclui um conjunto de atividades relacionadas ao fornecimento, instalação de
recipientes, manutenção, reposição e higienização de contêineres, garantindo sua limpeza,
conservação e bom estado de apresentação e de funcionamento durante todo o prazo contratual.

6.1.1.11. Os contêineres a serem fornecidos pela Contratada são recipientes confeccionados pelo
processo de injeção ou rotomoldagem, em polietileno de alta densidade (PEAD) – matéria-prima
virgem, contra ação de raios ultravioleta, com capacidades volumétricas de 1.000 litros.
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6.1.1.12. A implantação dos Contêineres deverá ser feita, preferencialmente, em locais públicos
protegidos, de fácil visualização e acesso, frequentados por grande número de pessoas como os
estabelecimentos escolares e praças que apresentam ainda a vantagem de estimular a educação
ambiental, devendo ser exaustivamente discutido com a fiscalização do Município.

6.1.1.13. A implantação dos Contêineres deverá seguir um cronograma apresentado pela
EMPRESA CONTRATADA e aprovada pelo município.

6.1.1.14. Manutenção e reparo dos Contêineres: As atividades de manutenção e reparos dos
Contêineres têm por objetivo deixá-los sempre em perfeitas condições de uso durante todo o prazo
contratual. Estas atividades deverão ser realizadas por equipe treinada, que percorrerá os pontos
onde os Contentores estão localizados, de acordo com planejamento e programação previamente
apresentados pela EMPRESA CONTRATADA e aprovada pelo município.

6.1.1.15. Em cada local visitado, a equipe deverá verificar as condições do equipamento e, se
constatar quaisquer anomalias, deverá registrá-las através do smartphone e, em seguida, promover
a devida manutenção, efetuando os reparos necessários.

6.1.1.16. Os reparos deverão ser sempre realizados, conservando ou refazendo a integridade da
comunicação visual e de forma que os demais acessórios estejam sempre adequados aos critérios e
às normas técnicas pertinentes.

6.1.1.17. Apenas nos casos em que o estado do equipamento não permitir reparos no local ou que
ele tiver sido roubado, a equipe deverá registrar a ocorrência através do smartphone e no relatório,
para agendar a remoção e reposição da unidade.

6.1.1.18. Reposição de Contêineres danificados: A atividade de reposição consiste na substituição
dos contentores danificadas por unidades novas e/ou recuperadas, sempre em conformidade com o
modelo especificado. O percentual estimado para reposição de contentores é de 10% do total
instalado, parâmetro este válido ao longo de todo o período contratual, de forma a ser preservado o
quantitativo originalmente previsto no Contrato.

6.1.1.19. Para este serviço, a equipe deverá sair da base da EMPRESA CONTRATADA em
veículo de apoio já equipado com as ferramentas necessárias, bem como com o lote de
Contentores a serem substituídos. A reposição dos Contentores deverá seguir um cronograma
prévio apresentado pela EMPRESA CONTRATADA para aprovação do Município.

HORÁRIOS DO SERVIÇO

Esses serviços deverão ser executados pela Contratada de segunda-feira a sábado no turno diurno.

A atividade acontecerá em ambos os turnos da atividade, sendo definidos o horário de trabalho no
turno diurno com início da coleta no horário das 7:00 h e o término, no máximo, até 15:20 h,
incluso 1h de descanso.
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PROGRAMAÇÃO DO SERVIÇO

A empresa deverá apresentar antes do início da Ordem de Serviço plano de trabalho para inclusão
da coleta domiciliar nos distritos de Baixinha dos Franças, Morro dos Martins, Antônio
Conselheiro, Tabua, Arizona, Novo Horizonte, Paraíso. A inclusão destes roteiros não pode afetar
os roteiros existentes e também não será objeto de repactuação, devendo estes custos já estarem
contemplados no preço da tonelada ofertada.

DIMENSIONAMENTO DA QUANTIDADE DE SERVIÇO

A projeção de Coleta de resíduos domiciliares e comerciais com uso de veículos compactadores e
containers com elevação mecanizada de 406,51 ton/mês.

EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA

Todos os empregados deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e munidos de
todos os equipamentos necessários, inclusive EPI'S (Equipamentos de Proteção Individual).

Os veículos deverão transportar, em suporte ou em compartimentos fixos:

Os quantitativos recomendados para essa atividade, são:

Caminhão Compactador de 15 m3 2,00
Motorista III (Caminhão Compactador e de coleta) 2,00
Gari com 40% de insalubridade 8,00
Encarregado de Turma – Diurno 1,00
Contêiner PEAD de 1000 litros 50,00

DESTINAÇÃO

Contêiner PEAD de 1000 litros
Pá quadrada
Garfo
Cone de sinalização
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Todos os resíduos gerados por esta atividade deverão ser encaminhados para Aterro Sanitário
através da equipe de Transporte dos resíduos da sede municipal até o aterro sanitário.

CONDIÇÕES GERAIS

Os serviços somente serão iniciados após a liberação da respectiva ordem de serviço, autorizada
pelo(s) gestor(es) do contrato(s) responsável pelo item contratado.

É de responsabilidade da CONTRATADA:

 A sinalização do local onde estiverem sendo realizados os serviços, quando for o caso;
 A indenização a terceiros, por danos ocasionados e relativos à execução dos serviços;
 Disponibilizar, no mínimo, um veículo para transporte de seus funcionários.

6.1.2. COLETA E TRANSPORTE DE PODA COM TRITURAÇÃO

6.1.2.1. A coleta e o transporte manual de resíduos volumosos provenientes de poda com
trituração, envolvem o recolhimento manual dos resíduos sólidos resultantes dos serviços
especiais de limpeza, como a coleta de podas de árvores, realizados em áreas, ruas, logradouros e
edifícios públicos indicados após a liberação da respectiva ordem de serviço.

6.1.2.2. A Coleta de Resíduos após a poda ou derrubada, os resíduos gerados, como galhos,
troncos e folhas, precisam ser coletados de maneira eficiente. Essa coleta é fundamental para
manter a limpeza das vias públicas e evitar acúmulo de materiais que possam causar problemas
ambientais ou de saúde. Os resíduos podem ser reciclados, compostados ou utilizados em projetos
de paisagismo, contribuindo para a sustentabilidade urbana.

6.1.2.3. Esses serviços são essenciais para garantir a saúde das árvores, a segurança da população
e a preservação da estética e funcionalidade das áreas urbanas.

HORÁRIOS DO SERVIÇO:

Esses serviços deverão ser executados pela Contratada de segunda-feira a sábado, no turno diurno.

Haverá apenas um turno da atividade, sendo definidos o horário de trabalho no turno diurno com
início da coleta no horário das 7:00 h e o término, no máximo, até 15:20 h, com uma tolerância de
02 (duas) horas para mais.

EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA:
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Todos os empregados deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e munidos de
todos os equipamentos necessários, inclusive EPI'S (Equipamentos de Proteção Individual).

Os veículos deverão transportar, em suporte ou em compartimentos fixos:

Os quantitativos recomendados para essa atividade são:

Caminhão Basculante de 6 m3 c/ Munck 1,00
Triturador de Galhos 1,00
Motorista II (Caminhão aberto e basculante) e Ônibus 1,00
Gari com 20% de insalubridade 2,00

O Caminhão Basculante de 6 m3 c/ Munck será usado no turno noturno pela equipe de Coleta,
transporte de Ecopontos PEVS de 2500 Litros.

DESTINAÇÃO

Todos os resíduos gerados por esta atividade deverão ser encaminhados para o local indicado pela
Contratante.

CONDIÇÕES GERAIS

Os serviços somente serão iniciados após a liberação da respectiva ordem de serviço, autorizada
pelo(s) gestor(es) do contrato(s) responsável pelo item contratado.

É de responsabilidade da CONTRATADA:

 A sinalização do local onde estiverem sendo realizados os serviços, quando for o caso;
 A indenização a terceiros, por danos ocasionados e relativos à execução dos serviços;
 Disponibilizar, no mínimo, um veículo para transporte de seus funcionários.

6.1.3. TRANSPORTE DOS RESÍDUOS DA SEDE MUNICIPAL ATÉ O ATERRO
SANITÁRIO

6.1.3.1. O transporte de resíduos será realizado de forma segura e eficiente, garantindo o
cumprimento de todas as normativas ambientais e de segurança estabelecidas pelas autoridades
competentes. Após a coleta, os resíduos serão acondicionados em veículos apropriados para o
transporte, de maneira a evitar qualquer tipo de derramamento ou contaminação durante o trajeto.

6.1.3.2. Os resíduos serão encaminhados para o Aterro Sanitário Licenciado indicado pela
Contratante autorizado pelos órgãos ambientais para o recebimento e disposição final de resíduos

Pá quadrada
Garfo
Foice
Rastelo de Leque
Cone de sinalização
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sólidos. O aterro possui todas as licenças e autorizações necessárias para operar de acordo com a
legislação vigente, garantindo que os resíduos sejam dispostos de maneira ambientalmente
responsável e dentro dos padrões de controle e monitoramento exigidos.

6.1.3.3. O transporte será realizado em conformidade com as regulamentações aplicáveis,
incluindo a utilização de veículos que atendem aos requisitos técnicos e de segurança, e será
monitorado durante todo o percurso, com rastreamento por GPS, para assegurar a conformidade
com os horários e trajetos estabelecidos. A destinação final no aterro será acompanhada de forma
a garantir a correta segregação e descarte dos resíduos, minimizando impactos ambientais e
assegurando a integridade do meio ambiente.

HORÁRIOS DO SERVIÇO

Esses serviços deverão ser executados pela Contratada de segunda-feira a sábado, no turno diurno.

Haverá apenas um turno da atividade, sendo definidos o horário de trabalho no turno diurno com
início da coleta no horário das 7:00 h e o término, no máximo, até 15:20 h, com uma tolerância de
02 (duas) horas para mais.

EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA

Todos os empregados deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e munidos de
todos os equipamentos necessários, inclusive EPI'S (Equipamentos de Proteção Individual).

Os veículos deverão transportar, em suporte ou em compartimentos fixos:

Os quantitativos recomendados para essa atividade são:

Cavalo Mecânico com carreta para 29 toneladas 1,00 (Parcial)
Retroescavadeira 1,00 (Parcial)
Motorista III (Caminhão Compactador e de
Coleta)

1,00 (Parcial)

Gari com 40% de insalubridade 1,00 (Parcial)
Operador de Máquina 1,00 (Parcial)

DESTINAÇÃO

Pá quadrada
Garfo
Foice
Rastelo de Leque
Cone de sinalização
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Todos os resíduos gerados por esta atividade deverão ser encaminhados para o Aterro Sanitário
indicado pela Contratante.

CONDIÇÕES GERAIS

Os serviços somente serão iniciados após a liberação da respectiva ordem de serviço, autorizada
pelo(s) gestor(es) do contrato(s) responsável pelo item contratado.

É de responsabilidade da CONTRATADA:

 A sinalização do local onde estiverem sendo realizados os serviços, quando for o caso;
 A indenização a terceiros, por danos ocasionados e relativos à execução dos serviços;
 Disponibilizar, no mínimo, um veículo para transporte de seus funcionários.

6.1.4. COLETA, TRANSPORTE DE ECOPONTOS PEVS DE 2500 LITROS

6.1.4.1. A coleta e transporte de Ecopontos PEVS de 2.500 Litros refere-se à atividade de
recolhimento e transporte dos resíduos recicláveis depositados nos Ecopontos com capacidade de
2.500 litros, localizados em áreas públicas de fácil acesso, como praças, escolas e outros pontos
estratégicos da cidade. A coleta é realizada periodicamente, utilizando veículos adequados que
garantem a segurança e eficiência no transporte desses materiais para unidades de triagem ou
locais de destinação final apropriados.

6.1.4.2. Além da coleta, a atividade inclui a manutenção dos Ecopontos, com a realização de
limpezas regulares, verificações e reparos em caso de danos ou falhas nos contentores. Caso
ocorra o roubo ou dano irreparável dos Ecopontos, a empresa contratada é responsável pela
reposição conforme o cronograma estabelecido. Essa manutenção visa garantir que os Ecopontos
permaneçam em boas condições e cumpram sua função de forma eficiente.

6.1.4.3. Justificativa e Importância Social: Essa atividade é fundamental para a gestão adequada
dos resíduos urbanos, promovendo a coleta seletiva e o descarte consciente dos materiais
recicláveis. Ao oferecer Ecopontos acessíveis à população, facilita-se o processo de separação e
destinação correta dos resíduos, reduzindo a quantidade de lixo nos aterros sanitários e
contribuindo para a preservação ambiental.

6.1.4.4. A importância social dessa atividade é significativa, pois não só contribui para a
sustentabilidade urbana, mas também incentiva a educação ambiental, promovendo a
conscientização da população sobre a importância do reaproveitamento de materiais e da redução
do desperdício. Além disso, ajuda a melhorar a qualidade de vida da comunidade, proporcionando
espaços adequados para o descarte, evitando a poluição e melhorando a saúde pública ao
minimizar o acúmulo de resíduos nas vias públicas.

HORÁRIOS DO SERVIÇO

Esses serviços deverão ser executados pela Contratada após o horário da coleta de podas, com
aproveitamento do mesmo caminhão, no horário das 16:00 as 18:00.
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EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA

Todos os empregados deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e munidos de
todos os equipamentos necessários, inclusive EPI'S (Equipamentos de Proteção Individual).

Os veículos deverão transportar, em suporte ou em compartimentos fixos:

Pá quadrada
Garfo
Ecoponto PEV em PEAD de 2500 litros
Rastelo de Leque
Cone de sinalização

Os quantitativos recomendados para essa atividade, são:

Caminhão Basculante de 6 m3 com Munck 1,00 (Parcial)
Motorista II – Caminhão aberto e basculante e ônibus 1,00 (Parcial)
Gari com 20% de insalubridade 1,00 (Parcial)
Ecoponto PEV em PEAD de 2500 litros 10,00

DESTINAÇÃO

Todos os resíduos gerados por esta atividade deverão ser encaminhados para Cooperativa e
Associações dentro do município indicado pela Contratante.

CONDIÇÕES GERAIS

Os serviços somente serão iniciados após a liberação da respectiva ordem de serviço, autorizada
pelo(s) gestor(es) do contrato(s) responsável pelo item contratado.

É de responsabilidade da CONTRATADA:
 A sinalização do local onde estiverem sendo realizados os serviços, quando for o caso;
 A indenização a terceiros, por danos ocasionados e relativos à execução dos serviços;
 Disponibilizar, no mínimo, um veículo para transporte de seus funcionários.

6.1.5. VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

6.1.5.1. Entende-se por varrição de vias e logradouros públicos o conjunto das atividades
necessárias para juntar, acondicionar e remover manualmente os resíduos sólidos lançados ou
acumulados por causas naturais ou pela ação humana em todas as vias e logradouros públicos
pavimentados da zona urbana, abrangendo sarjeta e passeios, canteiros centrais ajardinados e
acondicionamento dos resíduos passíveis de serem contidos em sacos plásticos. Essas atividades
deverão ser empreendidas com o uso de equipamentos e ferramentas manuais.

6.1.5.2. A execução deverá abranger a retirada de quaisquer resíduos sólidos soltos, inclusive terra
ou areia, em pequena quantidade, que se encontrem sobre os passeios (calçadas), devendo ser
adotada uma largura média de 2,50 m e, no mínimo, em uma faixa com a largura de 0,50 cm ao
longo das sarjetas das vias e logradouros públicos, largura essa a ser contada a partir da face
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vertical dos meios-fios (guias), quer limitadores dos referidos passeios, quer de eventuais canteiros
centrais de avenidas.

HORÁRIOS DO SERVIÇO

Esses serviços deverão ser executados pela Contratada de segunda-feira a sábado, no turno diurno.

Haverá apenas um turno da atividade, sendo definidos o horário de trabalho no turno diurno com
início da coleta no horário das 7:00 h e o término, no máximo, até 15:20 h, com uma tolerância de
02 (duas) horas para mais.

EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA

Todos os empregados deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e munidos de
todos os equipamentos necessários, inclusive EPI'S (Equipamentos de Proteção Individual).

Os veículos deverão transportar, em suporte ou em compartimentos fixos:

Contentor 120 litros
Pá quadrada
Rasteio de Leque
Saco Plástico
Carro de mão

Os quantitativos recomendados para essa atividade são:

Gari com 20% de insalubridade 4,00
Contentor 120 litros 4,00

DESTINAÇÃO

Todos os resíduos gerados por esta atividade deverão ser encaminhados para o local indicado pela
Contratante.

CONDIÇÕES GERAIS

Os serviços somente serão iniciados após a liberação da respectiva ordem de serviço, autorizada
pelo(s) gestor(es) do contrato(s) responsável pelo item contratado.

É de responsabilidade da CONTRATADA:
 A sinalização do local onde estiverem sendo realizados os serviços, quando for o caso;
 A indenização a terceiros, por danos ocasionados e relativos à execução dos serviços;
 Disponibilizar, no mínimo, um veículo para transporte de seus funcionários.

6.1.6. VARRIÇÃO ELÉTRICA DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS.
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6.1.6.1. Os serviços de varrição elétrica de vias, parques, praças e áreas de passeio compreendem
as operações mecanizadas de varrição, incluindo remoção de resíduos das sarjetas e áreas afins
com o uso de sucção mecânica.

6.1.6.2. A utilização da varredeira elétrica contribui diretamente para a redução da emissão de
carbono, uma vez que o equipamento é movido a energia elétrica e não utiliza combustíveis
fósseis. Isso resulta na diminuição das emissões de CO2, um dos principais responsáveis pelas
mudanças climáticas. Ao substituir equipamentos movidos a combustão por modelos elétricos, a
cidade promove um ambiente mais limpo e saudável, além de reduzir a poluição do ar e o impacto
ambiental.

HORÁRIOS DO SERVIÇO

Esses serviços deverão ser executados pela Contratada de segunda-feira a sábado, no turno diurno.

Haverá apenas um turno da atividade, sendo definidos o horário de trabalho no turno diurno com
início da coleta no horário das 7:00 h e o término, no máximo, até 15:20 h, com uma tolerância de
02 (duas) horas para mais.

EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA

Todos os empregados deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e munidos de
todos os equipamentos necessários, inclusive EPI'S (Equipamentos de Proteção Individual).

Os veículos deverão transportar, em suporte ou em compartimentos fixos:

Os quantitativos recomendados para essa atividade são:

Varredeira Elétrica 1,00
Gari com 20% de insalubridade 1,00

DESTINAÇÃO

Todos os resíduos gerados por esta atividade deverão ser encaminhados para o local
indicado pela Contratante.

CONDIÇÕES GERAIS
Os serviços somente serão iniciados após a liberação da respectiva ordem de serviço, autorizada
pelo(s) gestor(es) do contrato(s) responsável pelo item contratado.

É de responsabilidade da CONTRATADA:
 A sinalização do local onde estiverem sendo realizados os serviços, quando for o caso;
 A indenização a terceiros, por danos ocasionados e relativos à execução dos serviços;
 Disponibilizar, no mínimo, um veículo para transporte de seus funcionários.

6.1.7. CAPINA MANUAL E MECANIZADA, RASPAGEM MANUAL E PINTURA DE
MEIO FIO

Pá quadrada
Rastelo de Leque
Saco plástico
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6.1.7.1. Este serviço consiste na zeladoria de todas as vias, logradouros e áreas públicas existentes
no município. Inclui serviços de roçagem mecanizada, capina manual, raspagem, catação e pintura
de meio fio.

6.1.7.2. Compreende na disponibilização de mão-de-obra, equipamentos e ferramentas distribuída
para execução de serviços rotineiros. A efetiva execução do serviço ficará condicionada às
emissões de Ordem de Serviço expedidas semanalmente pela SEMAPLAN.

6.1.7.3. A Roçagem mecanizada usará a roçadeira mecânica costal e programado a por meio de
ordens específicas de serviços emitidas pela contratante com a indicação das vias, logradouros e
áreas públicas a serem atendidas.

HORÁRIOS DO SERVIÇO

Esses serviços deverão ser executados pela Contratada de segunda-feira a sábado, no turno diurno.

Haverá apenas um turno da atividade, sendo definidos o horário de trabalho no turno diurno com
início da coleta no horário das 07:00 h e o término, no máximo, até 15:20 h, com uma tolerância
de 02 (duas) horas para mais.

EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA
Todos os empregados deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e munidos de
todos os equipamentos necessários, inclusive EPI'S (Equipamentos de Proteção Individual).

Os veículos deverão transportar, em suporte ou em compartimentos fixos:

Os quantitativos recomendados para essa atividade são:

Roçadeira Costal 2,00
Gari com 20% de insalubridade 6,00

DESTINAÇÃO

Rastelo de Leque
Broxa
Pá quadrada
Garfo
Cal 20kgs
Foice
Cone de sinalização
Vassourão
Balde
Carro de mão
Ancinho
Saco plástico
Enxada
Facão
Rede de Proteção para Roçadeira
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Todos os resíduos gerados por esta atividade deverão ser encaminhados para o local
indicado pela Contratante.

CONDIÇÕES GERAIS:

Os serviços somente serão iniciados após a liberação da respectiva ordem de serviço,
autorizada pelo(s) gestor(es) do contrato(s) responsável pelo item contratado.

É de responsabilidade da CONTRATADA:
 A sinalização do local onde estiverem sendo realizados os serviços, quando for o caso;
 A indenização a terceiros, por danos ocasionados e relativos à execução dos serviços;
 Disponibilizar, no mínimo, um veículo para transporte de seus funcionários.

6.1.8. ADMINISTRAÇÃO LOCAL:

6.1.8.1. A administração local do serviço de limpeza urbana é composta por uma equipe eficiente
e equipada para garantir a organização e a execução adequada das atividades. A estrutura inclui:

 1 Chefe de Escritório: Responsável pela coordenação geral das atividades, supervisão das
equipes e gestão dos serviços prestados.

 1 Técnico de Segurança do Trabalho (Parcial): Garante o cumprimento das normas de
segurança, realizando inspeções, treinamentos e orientações sobre práticas seguras no
ambiente de trabalho.

Os custos envolvidos para a manutenção das operações incluem:

 Locação Predial: Despesas com aluguel do espaço utilizado pela administração local.
 Água, Energia e Internet: Custos relacionados ao consumo básico para funcionamento do

escritório e demais atividades operacionais.

6.1.8.2. Essa estrutura visa assegurar a eficiência e continuidade do serviço de limpeza urbana,
mantendo a cidade organizada e com boa aparência para a população.

HORÁRIOS DO SERVIÇO

Esses serviços deverão ser executados pela Contratada de segunda-feira a sábado, no turno diurno.

Haverá apenas um turno da atividade, sendo definidos o horário de trabalho no turno diurno com
início da coleta no horário das 7:00 h e o término, no máximo, até 15:20 h, com uma tolerância de
02 (duas) horas para mais.

EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA

Todos os empregados deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e munidos de
todos os equipamentos necessários, inclusive EPI'S (Equipamentos de Proteção Individual).

6.1.9. ORÇAMENTOS SINTÉTICO REFERÊNCIA
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6.2. Local e horário da prestação dos serviços

6.2.1. Os serviços serão prestados diariamente, de acordo com a sua natureza, conforme indicado
no item 6.1.

6.3.Materiais a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando
necessário.

6.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

6.4.1. A demanda do órgão tem como base as características descritas no item 6.1, deste termo.

6.4.2. Dimensionamento dos equipamentos e mão de obras:

6.4.2.1. Os veículos automotores equipados deverão ser adequados e estarem disponíveis para uso
imediato, à época da assinatura do Contrato, mediante vistoria prévia, ou seja, os equipamentos
deverão estar devidamente instalados nos chassis e os conjuntos em boas condições de operação,
na área urbana da Sede deste município.

6.4.2.2. A definição da capacidade, fabricante, modelo, tipo de equipamento e outras
características intrínsecas aos veículos e equipamentos coletores a serem utilizados, ficam a
critério da Contratada, respeitadas, entretanto, as normas e especificações oriundas do Edital e
seus anexos relacionados. É imprescindível ressaltar que os veículos coletores compactadores
(chassi e equipamento de compactação) e os demais veículos e equipamentos, não podem ter data
de fabricação anterior a 2022.

6.4.2.3. Os veículos e equipamentos deverão ser mantidos em perfeitas condições de manutenção
e operação durante toda a vigência do Contrato. Estão compreendidos nessas condições os
adequados funcionamentos do hodômetro, do velocímetro, pintura, equipamentos de proteção
coletiva e o estado de limpeza.
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6.4.2.4. Caso ocorra quebra do equipamento, ele deve ser substituído por um novo em prazo
máximo de 24 horas, não sendo aceito pelo município a utilização de outro tipo de equipamento
em sua substituição após a extrapolação desse prazo.

6.5. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO (ART. 40, §1º, INCISO III, DA LEI
Nº 14.133, DE 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6.6. PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO

Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

7.8. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração;

7.8.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

7.8.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.8.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

7.8.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7.8.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.8.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

7.8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.8.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.8.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal
do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

7.8.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

7.8.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
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7.8.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

8.1. Recebimento do Objeto8.1.1. A avaliação da execução do objeto utilizará como parâmetro o
cumprimento das obrigações e especificações previstas neste Termo de Referência.

8.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.1.2.1. não produzir os resultados acordados;

8.1.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

8.1.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada

8.1.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo discal do
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do
Decreto nº 11.246, de 2022).

8.1.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.

8.1.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

8.1.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8.1.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

8.1.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.1.6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.
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8.1.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

8.1.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

8.1.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

8.1.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos.

8.1.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento.

8.1.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções.

8.1.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas.

8.1.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

8.1.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

8.1.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

8.1.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

8.1.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.2. Do Pagamento

8.2.1. Pela perfeita entrega do objeto licitado, será efetuado o pagamento dos serviços prestados,
em moeda corrente, através de transferência bancária, em até 30 (trinta) dias da data da conclusão
do procedimento de liquidação da despesa, desde que não haja fato impeditivo provocado pela
licitante vencedora;

8.2.2. O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma única data,
preferencialmente no dia 10 (dez) do mês subsequente ao do fornecimento;

8.2.3. A fatura deverá discriminar as alíquotas dos impostos e contribuições inclusos no preço;

8.2.4. O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação
da licitação;

8.2.5. Para inclusão na ordem cronológica das exigibilidades e início do procedimento de
liquidação de despesa, o fornecedor deverá protocolar a nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura
ou instrumento equivalente no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de São Miguel do
Gostoso/RN, cujo endereço encontra-se no cabeçalho deste Edital.

8.2.6. Além da nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou instrumento equivalente, o
contratado deverá apresentar os seguintes documentos:

a) certidões negativas de débitos Municipal, Estadual, Federal, Previdenciária, do FGTS e exarada
pela Justiça do Trabalho, devidamente acompanhadas da prova de sua autenticidade e da
observância do prazo de validade;

b) demais documentos necessários para a comprovação da despesa.

8.2.7. O procedimento de liquidação da despesa deverá ser concluído pela Administração, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do protocolo da nota fiscal, solicitação de
cobrança, fatura ou instrumento equivalente.

8.2.8. Após o atendimento do previsto nos itens anteriores, o gestor de contrato responsável pelo
atesto da despesa conferirá a documentação comprobatória exigida pela legislação em vigor,
verificando, inclusive, a autenticidade das certidões apresentadas junto aos respectivos órgãos
expedidores e verificará se os serviços ou produtos entregues atendem às especificações e
condições previamente acordadas, conforme estabelece o art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de março
de 1964, e, não havendo qualquer pendência, emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

8.2.9. O gestor do contrato decorrente deste processo licitatório será indicado mediante despacho
ou portaria do ordenador de despesa, o qual integrará os autos e fará parte deste
independentemente de transcrição.

8.2.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, interromper-se-ão os
prazos oponíveis ao Poder Executivo da São Miguel do Gostoso/RN exclusivamente quanto ao
fornecedor, o qual será retirado da ordem cronológica das exigibilidade, ficando o pagamento
sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.
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8.2.11. Não havendo regularização, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

8.2.13. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

8.2.14. Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será
informado à licitante vencedora para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no
próximo documento de cobrança e em dobro por meio de compensação;

8.2.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

8.2.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.2.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.2.18. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

8.2.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. São obrigações do Contratante:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato/ata de registro de preços e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;
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9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato ou Ata de Registro de Preços;

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência;

9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do Termo de Contrato e Ata de Registro de Preços, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

9.1.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.1.13.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

9.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Contrato / Ata da de
Preços e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
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d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos;

g) Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT, 6) Outros documentos exigidos pela Administração para comprovação da
despesa;

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

k) Manter durante toda a vigência do contrato/ata de registro de preços, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato/ata de registro de preços, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de
2021);

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato/ata de registro de preços;

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
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devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;

r) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato ou da ata de registro de preços;

b) der causa à inexecução parcial do contrato ou da ata de registro de preços que cause grave dano
à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato ou da ata de registro de preços;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato ou da
ata de registro de preços;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato ou da ata de registro de preços;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato/ata de registro de
preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste TR, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste TR, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv.Multa:

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato ou o
cancelamento da ata de registro de preços por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

b. compensatória de 40% (quarenta por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de registro
de preços, no caso de inexecução total do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021);

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
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parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no
contrato e/ou ata de registro de preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.
161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do mesmo contrato/ata de
registro de preços ou de outros contratos administrativos/ata de registro de preços que o contratado
possua com o mesmo órgão ora contratante.

São Miguel do Gostoso/RN, 30 de maio de 2025.

___________________________________________
Marcelo Maranhão Alves Cardoso

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo: 097/2025

2. ÁREA REQUISITANTE

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano
Responsável:Marcelo Maranhão Alves Cardoso

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Contratação de serviço de limpeza urbana para coleta e destinação adequada de resíduos sólidos,
varrição de vias e logradouros públicos, capina e roçagem, lavagem de ruas, além da remoção de
entulhos e materiais inservíveis.

4. DA PREVISÃO NO PCA

Considerando que a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), entrou plenamente em vigor em
29 de dezembro de 2023, ainda não foi possível elaborar o Plano de Contratações Anuais de que
trata o art. 12, VII, da indigitada norma, em que pese ser facultativo.

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para atendimento da necessidade da Administração, a solução deverá contemplar os seguintes
requisitos técnicos:

5.1. A contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

5.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

5.1.1.1. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente dos sócios, proprietários ou direção
eleita que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

5.1.1.2. ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA, em vigor, devidamente registrado na forma da lei:

5.1.1.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

5.1.1.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

5.1.1.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
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5.1.1.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede;

5.1.1.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

5.1.1.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

5.1.1.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971;

5.1.1.2.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de
2021;

5.1.1.2.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física;

5.1.1.2.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

5.1.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL.

5.1.2.1. Certidão de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA), da Pessoa Jurídica e de seu(s) responsável (eis) técnico(s);

5.1.2.2. Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o
objeto desta licitação, consistindo na apresentação de atestados de capacidade técnica fornecida
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado da empresa ou órgão
declarante, comprovando, inequivocamente, que a Licitante haja executado satisfatoriamente
serviços de coleta de resíduos sólidos, devidamente registrado junto ao CREA. Os atestados a
serem expedidos em nome da Empresa e do Responsável Técnico, deverão conter informações
expressas sobre as parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo:

5.1.2.2.1. Para efeito de comprovação de experiência anterior, deverá demonstrar que já executou
no mínimo 50% (cinquenta por cento) do quantitativo dos seguintes itens de maior relevância:

i.Coleta de resíduos domiciliares e comerciais com uso de veículos compactadores e containers
com elevação mecanizada, incluso implantação e lavagem de Conteiners de 1.000 Litros;

ii. Transporte dos resíduos da sede municipal até o aterro sanitário;



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. Dos Arrecifes, Nº 1720, 1º andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

iii. Coleta, transporte de Ecopontos PEVS de 2500 Litros;

iv. Varrição Manual de Vias e Lograouros Públicos;

v. Varrição elétrica de Vias e Logradouros Públicos;

vi. Coleta e transporte de podas com trituração de galhos; e

vii.Capina manual e mecanizada, raspagem manual e pintura de meio fio.

5.1.2.2.2. Para constatar a veracidade das informações prestadas em atestados ou declarações, caso
o Agente de Contratação entenda necessário, poder-se-á promover diligências junto às respectivas
emitentes;

5.1.2.2.3. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras
quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da
entidade emissora

5.1.2.3. Comprovação de que possui em seu quadro permanente, na data da entrega dos envelopes
Engenheiro Civil ou Sanitário registrado no respectivo conselho de classe, consoante previsto no
inciso I, do art. 67, da Lei nº 14.133/21. A comprovação de que os respectivos profissionais
pertencem ao quadro permanente da Licitante, dar-se-á através: do Ato Constitutivo da empresa,
devidamente atualizado, quando se tratar de sócios; na hipótese de empregados, o vínculo
empregatício será comprovado mediante a exibição de cópia autenticada da Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS), pertinentes às folhas contendo os campos “admissão”, ou Ficha do
Empregado acompanhadas do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – CAGED (Lei
n.º 4.923, de 1965); e da GFIP da Previdência Social e GPS, das últimas 2 (duas) competências;
no caso de contrato de prestação de serviços de natureza civil, deve o instrumento estar
devidamente registrado em cartório público. Em quaisquer das hipóteses previstas, acompanhado
da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA em consonância com art. 43,
§ 1º, da Resolução CONFEA nº 1.025/09.

5.1.2.3.1. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão
ser substituídos, nos termos do artigo 67, §6º, da Lei n° 14.133, de 2021, por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

5.1.2.4. Certidão assinada pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano,
de que o resp. técnico da empresa visitou os locais onde serão executados os serviços:

5.1.2.4.1. A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de
segunda a sexta-feira, das 07h às 13h Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Planejamento Urbano, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo
telefone (84) 3263-4181, de modo a evitar coincidência de horários de visita com
mais de um licitante.

5.1.2.4.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do edital,
estendendo-se até o último dia anterior à data prevista para abertura dos envelopes.
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5.1.2.4.3. Para a vistoria o responsável técnico do licitante deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando
sua habilitação para a realização da vistoria.

5.1.2.5. A Certidão mencionada no item 5.1.2.4. deste Edital, pode ser substituída pela
Declaração de que visitou os locais do serviço, e que possui conhecimento das condições
naturais de execução, com todas as peculiaridades inerentes, devendo esta ser assinada
CONJUNTAMENTE pelo(s) sócio(s), dirigente(s), ou proprietário e pelo responsável técnico da
empresa detentor dos atestados requeridos no item 5.1.2.2. deste Edital, sob pena de inabilitação;

5.1.2.6. Licença do IDEMA – Instituto de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente do Rio
Grande do Norte para transporte de resíduos sólidos não perigosos.

5.1.2.6.1. A comprovação de que trata o item anterior será exigida apenas para fins de celebração
do contrato.

5.1.2.7. Apresentar relação dos compromissos assumidos pelo licitante, em contratos públicos ou
privados, que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, subscritas pelo contador responsável pelo registro da
movimentação patrimonial da licitante.

5.1.3. Da habilitação fiscal, social e trabalhista

5.1.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

5.1.3.2. inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

5.1.3.3. prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais
tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme Portaria RFB/PGFN
nº 1.751, de 02/10/2014);

5.1.3.4. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante;

5.1.3.5. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

5.1.3.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

5.1.3.7. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CFB, Art. 7º,
inciso XXXIII, c/c a Lei nº 9.854/99).

5.1.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
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5.1.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta,
expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação;

5.1.4.2. BALANÇOS PATRIMONIAIS E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS
EXERCÍCIOS SOCIAIS, dos dois últimos anos exigíveis 2023 E 2024, juntando-se cópia dos
termos de abertura e encerramento do referido livro, apresentados na forma da lei, conjunto
completo, especialmente as disposições do art. 1.184, § 2º, do Código Civil. Em qualquer das
situações, devidamente autenticado e registrado na Junta Comercial do Estado, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, tomando-se por
base a variação ocorrida no período o Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna (IGP-DI),
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

5.1.4.2.1. Considerando a regra estabelecida no art. 1.078, inc. I, do Código Civil, serão aceitos
os dois períodos imediatamente anteriores ou os dois exigíveis, caso não coincidam.

5.1.4.2.2. quando S/A, balanço patrimonial registrado (art. 289, caput e § 5º da lei federal nº
6.404/76) e devidamente publicado no Diário Oficial da União;

5.1.4.2.3. quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e
de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, autenticado e registrado pelo órgão
competente do Registro Público de Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais,
aplicando-se as regras do Código Civil;

5.1.4.2.4. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis que deverá exprimir com
clareza a situação do patrimônio da empresa e as mutações ocorridas dos respectivos exercícios
sociais e comparativo, devendo conter o conjunto completo das demonstrações contábeis
conforme estabelecido no Pronunciamento Contábil adotado, nos termos do art. 176, incisos I a
IV, da Lei 6.404/76, além de estar assinado por contador ou por técnico em contabilidade,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

a)No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, além do balanço patrimonial e
demais demonstrações contábeis assinados por contador ou por outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, deverão ser apresentados as
demais peças previstas nas Normas aplicáveis e modelos de plano de contas e demonstrações
contábeis para microentidade e pequena empresa, do Conselho Federal de Contabilidade,
incluindo o plano de contas e declaração da administração da entidade, caso a empresa tenha
optado por outra norma, será analisado de acordo com as exigências da norma adotada.

5.1.4.2.5. O instrumento deve estar devidamente acompanhado da Certidão de Regularidade
Profissional - CRP, nos moldes da RESOLUÇÃO CFC nº 1.402/2012.

5.1.4.2.6. Apresentar cálculo específico dos índices contábeis assinado por profissional de
contabilidade responsável inscrito no CRC, através das fórmulas mencionadas no item 5.1.4.2.7.;

5.1.4.2.7. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez: Corrente
(LC), Seca (LS) e Imediata (LI), iguais ou maiores que 1 (um), Endividamento Total (ET) e
Participação de Capitais de Terceiros (PCT) menor ou igual a 0,80, resultantes da aplicação das
fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:
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Pontuação deverá seguir a de referência sob pena de indeferimento da
habilitação.

LIQUIDEZ CORRENTE AC
PC

= Índice
mínimo: 1,00

LIQUIDEZ SECA: AC - EST
PC

= Índice
mínimo: 1,00

LIQUIDEZ IMEDIATA AD
PC

= Índice
mínimo: 1,00

ENDIVIDAMENTO TOTAL PC + ELP
AT

= Índice
máximo: 0,80

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAIS DE TERCEIROS PNC + PC
PL

= Índice
máximo: 0,80

Legenda:
LC - avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações a curto prazo;
LS - mede a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas a curto prazo sem risco por uma
parada de vendas;
LI - expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no momento da análise sem risco
algum;
ET - é capaz de demonstrar quanto do capital de uma empresa é proveniente de terceiros, e
quanto é advindo dos próprios recursos;
PCT - corresponde ao percentual de capital externo que é utilizado pelas empresas para financiar
sua geração de bens e/ou serviços e demais atividades;
AC = Ativo Circulante;
PC = Passivo Circulante;
EST = Estoque
ELP = Passivo exigível a longo Prazo;
AT = Ativo Total;
PT = Passivo Total;
PE = Passivo Exigível;
PL = Patrimônio Líquido;
AD = Ativo Disponível = Caixa + Equivalentes ao Caixa.

5.1.4.2.8. Justificativa da opção pelos índices:

a)LC - avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações a curto prazo. Conforme os
mesmos autores citados, se o índice apresentar resultado superior a 1,00 (100%), a empresa tem
caixa para pagar praticamente todas as obrigações a curto prazo.

b)LS - O índice de liquidez seca nas palavras de Assaf Neto e Lima (2009) visa extrair da análise
financeira de curto prazo da empresa a baixa liquidez dos estoques e das despesas antecipadas,
revelando o percentual das dívidas de curto prazo que pode ser resgatado mediante o uso de
ativos circulantes de maior liquidez.
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c)LI - O índice de liquidez imediata mostra o montante que a empresa possui em caixa para
honrar suas dívidas de curto prazo (CHING, MARQUES e PRADO, 2010). Segundo Assaf Neto
e Lima (2009) a liquidez imediata é determinada pela relação existente entre o disponível e o
passivo circulante e, reflete a porcentagem das dívidas de curto prazo que pode ser saldada
imediatamente pela empresa, por suas disponibilidades de caixa. Evidentemente quanto maior se
apresentar esse índice, maiores serão os recursos disponíveis mantidos pela empresa.

d)ET - “Este índice mede a porcentagem dos recursos totais da empresa que se encontra
financiada por capital de terceiros, ou seja, para cada $ 1,00 de recurso investido pela empresa
em seus ativos, quanto provém de fontes de financiamento não própria” (ASSAF NETO e LIMA,
2009, p. 227). De acordo com Ching, Marques e Prado (2010) quanto maior for o quociente,
mais endividada estará à empresa e maior será o risco de ela não pagar seus compromissos.
Segundo Assaf Neto e Lima (2009), quanto maior essa relação, mais elevada a dependência
financeira da empresa, revelando uma participação maior de passivos financiando seus
investimentos.

e)PCT - Esse índice revela o nível de endividamento da empresa em relação a seu financiamento
por meio de recursos próprios. Essa relação indica quanto à empresa possui de recursos de
terceiros para cada unidade monetária aplicada de capital próprio, ou seja, um resultado superior
a 0,80 indica maior grau de dependência financeira da empresa em relação aos recursos de
terceiros. Essa análise revela o desdobramento do endividamento a curto e a longo prazo.
Quando o índice varia de 0 a 1, e quanto mais próximo de 1, maior será a pressão no caixa de
pagar os compromissos de curto prazo, já quanto mais próximo de 0, maior será a folga para a
empresa honrar seus compromissos de curto prazo. Dessa forma, a empresa deve estar
preocupada em honrar seus compromissos. (CHING, MARQUES e PRADO, 2010).

5.1.4.3. Comprovar que possui capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

5.1.5. Outras comprovações

5.1.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021);

5.1.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63,
IV, da Lei nº 14.133/2021);

5.1.5.3. DECLARAÇÃO informando qual o CNAE que representa a atividade de maior receita da
empresa;

5.1.5.4.O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

5.1.6. No caso de participação de cooperativa, será exigida a seguinte documentação
complementar:
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a)A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

b)A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

c)A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários ao
fornecimento do objeto;

d)O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: i) ata de
fundação; ii) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; iii) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; iv) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; v) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e vi) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

g)A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

O levantamento dos serviços a serem executados, constam no Termo de Referência que segue em
anexo ao presente Estudo Técnico Preliminar.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Considerando diferentes fontes, bem como analisando-se contratações similares feitas por
outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da Administração, constata-se a
capacidade do mercado fornecedor atender satisfatoriamente e sem nenhuma dificuldade as
necessidades da secretaria requisitante.

Consistindo basicamente na contratação de serviço de limpeza urbana, ressalta-se que as
contratações pretendidas não possuem exigências ou especialidades complexas que dificultem os
prestadores a participarem do certame, sobretudo por se tratar de serviço cujos critérios de
execução são de amplo conhecimento do mercado.

8 NATUREZA DA SOLUÇÃO:

[ ] Aquisição de Bens e/ou Materiais Comuns [ ] Serviço Técnico Especializado

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm


GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. Dos Arrecifes, Nº 1720, 1º andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

[ ] Aquisição de Bens e/ou Materiais
Especiais
[ ] Contratação de Bens e/ou Serviços de TI
[ ] Serviço ou Fornecimento Contínuo
[ ] Serviço Não Contínuo (Comum)
[ ] Serviço Contínuo (Comum)

(Intelectual)
[ ] Serviço Não Contínuo (Engenharia)
[ X ] Serviço Contínuo (Engenharia)
[ ] Serviço Especial (Engenharia)
[ ] Obra (Engenharia)

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Considerando-se a solução sugerida, o custo total da contratação é de R$ 4.189.246,80 (quatro
milhões cento e oitenta e nove mil duzentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos), conforme
planilha orçamentária em anexo elaborada pelo setor de engenharia desta municipalidade,
considerando os critérios definidos pelo art. 23, da Lei nº 14.133/2021.

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Tendo em vista os problemas elencados pela Administração, a solução mais coerente com as
necessidades apontadas é a contratação de empresa para a prestação de serviço de limpeza urbana
objeto deste ETP. Outrossim, convém ressaltar que não há, aparentemente, outra solução para
atender a demanda da secretaria requisitante, sendo a contratação com critério de menor preço a
mais eficaz.

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

A decisão de não realizar o parcelamento dos itens da presente licitação para a contratação de
serviços de limpeza urbana está amparada nos princípios da eficiência administrativa,
economicidade, continuidade do serviço público e na busca pela melhor execução contratual.
A contratação de forma global se justifica pelos seguintes motivos:

1.Natureza integrada e contínua do serviço: Os serviços que compõem a limpeza urbana
— como varrição, coleta de resíduos, capina, roçagem, lavagem de vias, entre outros — possuem
interdependência operacional e demandam planejamento unificado, com cronogramas
integrados e logística coordenada. A divisão dos itens comprometeria a sinergia necessária para
uma execução eficiente e uniforme em todo o território municipal.

2.Maior controle e fiscalização: A centralização dos serviços em um único contrato
permite uma gestão mais eficaz por parte da administração pública, evitando sobreposição de
responsabilidades, falhas de comunicação entre prestadores distintos e dificultando o
monitoramento dos indicadores de desempenho.

3.Economia de escala e menor custo global: A contratação unificada favorece a redução
de custos operacionais, considerando que uma mesma estrutura de pessoal, equipamentos e
logística pode atender de forma otimizada toda a demanda municipal, o que tende a refletir em
propostas mais vantajosas economicamente para a administração.

4.Risco à continuidade do serviço: O parcelamento poderia acarretar fragmentação
contratual, dificultando a continuidade e a uniformidade dos serviços prestados. Eventuais
atrasos, falhas ou desistências por parte de uma empresa contratada para um item específico
afetariam diretamente o resultado final do conjunto de ações que garantem a limpeza urbana.
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5.Falta de viabilidade técnica do parcelamento: A estrutura técnica e operacional
necessária para execução dos serviços, como frota de veículos especializados, mão de obra
treinada e equipamentos de grande porte, torna inviável ou antieconômico o fracionamento da
contratação, pois empresas menores, com atuação localizada, poderiam não dispor da capacidade
técnica e logística para atendimento adequado, gerando riscos à execução do contrato.

Dessa forma, a não realização do parcelamento encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021 –
Nova Lei de Licitações e Contratos, que permite a contratação global quando o parcelamento
comprometer a economia de escala, a execução do objeto ou a competitividade da licitação.

Portanto, justifica-se a adoção do modelo de contratação por lote único, com vistas a
assegurar a efetividade, continuidade, qualidade e economicidade dos serviços de limpeza
urbana no município.

12. RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação almeja alcançar os seguintes resultados:

1. Melhoria da qualidade de vida da população
 Manutenção de ambientes públicos limpos, organizados e agradáveis.
 Redução de odores, poluição visual e sensação de abandono nas vias públicas.

2. Prevenção de doenças e promoção da saúde pública
 Controle de vetores como ratos, baratas, mosquitos e outros transmissores de doenças (ex:
dengue, leptospirose, zika).
 Eliminação de focos de lixo e materiais que acumulam água parada.

3. Preservação do meio ambiente urbano
 Coleta e destinação ambientalmente adequada dos resíduos sólidos urbanos.
 Redução do descarte irregular de resíduos em áreas verdes, rios e terrenos baldios.

4. Redução de alagamentos e obstruções
 Limpeza de bocas de lobo e vias públicas evita entupimentos, contribuindo para o
escoamento correto da água das chuvas e redução de enchentes.

5. Valorização dos espaços públicos
 Praças, ruas, parques e áreas de convivência mais limpas estimulam o uso pela população,
fortalecendo o senso de pertencimento e cidadania.

6. Fortalecimento da imagem do município
 Um município limpo transmite organização, responsabilidade e cuidado com o cidadão e
atrai investimentos, turismo e desenvolvimento econômico.

7. Aumento da eficiência da gestão pública
 Com uma empresa especializada, há maior previsibilidade, controle e padronização dos
serviços prestados, além de redução de custos com ações corretivas emergenciais.

8. Cumprimento da legislação e dos princípios da dignidade e salubridade
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 Atendimento às exigências legais relacionadas à limpeza urbana e ao saneamento básico,
conforme previsto na Lei nº 11.445/2007 e na Lei nº 14.026/2020.

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Tendo em vista que todo o serviço será terceirizado à empresa contratada, não se vislumbra, s.m.j.,
a necessidade de providências previamente à contratação.

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Com base na análise da solução pretendida, não se vislumbram contratações correlatas e/ou
interdependentes, haja vista que além da mão de obra, o prestador deverá fornecer todo o material
necessário, ferramentas e máquinas para a execução do serviço.

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Impactos Ambientais Positivos (Desejáveis e Esperados):

1. Redução da poluição ambiental
o Coleta e destinação correta dos resíduos sólidos evitam o acúmulo de lixo em vias
públicas, terrenos baldios, rios e encostas.
2. Preservação de recursos naturais
o Minimiza a contaminação do solo, da água e do ar, especialmente quando há gestão
eficiente de resíduos perigosos ou recicláveis.
3. Controle de vetores e pragas
o Evita a proliferação de insetos e animais transmissores de doenças, contribuindo
para o equilíbrio ambiental urbano.
4. Conservação de áreas verdes
o Ações de capina, roçagem e manutenção evitam degradação de espaços públicos e
promovem a estética paisagística.
5. Estímulo à educação ambiental
o Um serviço de limpeza bem estruturado pode incluir campanhas de conscientização
e práticas de coleta seletiva e sustentabilidade.
6. Redução de enchentes e erosão
o A limpeza de bocas de lobo, sarjetas e canais de drenagem evita acúmulo de
resíduos que obstruem o escoamento da água da chuva.

Impactos Ambientais Negativos (caso haja má gestão):

1. Contaminação do solo e da água
o O descarte inadequado de resíduos, inclusive os perigosos, pode contaminar lençóis
freáticos, rios e o solo.
2. Emissão de gases poluentes
o Veículos mal mantidos ou em excesso, utilizados na coleta, podem aumentar a
emissão de CO₂ e outros poluentes atmosféricos.
3. Geração de ruído e poluição visual
o Equipamentos ruidosos ou mal utilizados, além de má disposição dos resíduos,
podem afetar a qualidade ambiental urbana.
4. Queima ou descarte irregular de resíduos
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o Práticas indevidas, como a queima de lixo a céu aberto, podem liberar substâncias
tóxicas no ar e prejudicar a saúde e o meio ambiente.
5. Degradação de áreas naturais sensíveis
o Quando o serviço não respeita limites ambientais, como áreas de preservação, pode
haver impactos negativos à biodiversidade local.

16. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

16.1. As informações complementares ao presente ETP estão consignadas no Termo de Referência
em anexo e nas planilhas elaboradas pelo Setor de Engenharia, onde constam as composições de
preço, cronograma físico-financeiro e demais informações necessárias para a execução do serviço

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

[ X ] Esta equipe de Planejamento declara viável a pretensa contratação, com base neste Estudo
Técnico Preliminar, consoante o art. 18, §1º, XIII, da Lei nº 14.133/21.

[ ] Esta equipe de Planejamento declara inviável a pretensa contratação, com base neste Estudo
Técnico Preliminar, consoante o art. 18, §1º, XIII, da Lei nº 14.133/21.

18. RESPONSÁVEIS

São Miguel do Gostoso/RN, XX de XXXXXXXXXXX de XXXX.

_________________________________________
Marcelo Maranhão Alves Cardoso

Secretário de Meio Ambiente e Planejamento Urbano

__________________________________________
Anne Michelle Franco Carvalho

Engenheira Civil CREA/RN 210305058-4
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Anexo II

Termo de Contrato nº ............../2025

(Processo Administrativo n°...........)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN
E .............................................................

A Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso, com sede
no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a)
no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e
nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo
em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica n. .../..., mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de ..................... contados do(a) .............................,
prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação;

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

2.7. Sujeitando-se o CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS,
a comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da
prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes
necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de
R$ xxxxxx (xxxxxxxxx)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO (art. 92, V)

7.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,
após o interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado.

7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

7.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a
partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de
trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo
contrato;

7.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a
partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

7.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela apostilada.

7.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à
execução dos serviços.

7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos
contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho.

7.7. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se
aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam
direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado efetuará a
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,
acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria
profissional abrangida pelo contrato.

7.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou
Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra
decorrente desses instrumentos.

7.8.2. Deverão prevalecer os direitos mais benéficos ao trabalhador durante a execução contratual,
caso o Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está
vinculada seja diferente do Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo utilizado pela
Administração como paradigma para definição dos custos unitários mínimos relevantes, para fins
de repactuação.

7.9. A correção dos valores mínimos de remuneração, incluindo salário base e adicionais, e dos
benefícios estabelecidos, será realizada com base nas cláusulas de reajuste percentual do Acordo,
Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada, quando
este for diferente do Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo paradigma utilizado pela
Administração.

7.9.1. A repactuação será realizada com base na apuração da diferença percentual entre os valores
previstos no Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo anterior e o que entrou em vigor
quando inexistir cláusula de previsão de reajuste percentual no Acordo, Convenção Coletiva ou
Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada, ressalvado o subitem seguinte.

7.9.2. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador caso o Acordo,
Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada
venha a estabelecer valores de remuneração, incluindo salário base e adicionais, de auxílio-
alimentação e de benefícios superiores aos valores estabelecidos na contratação ou superiores à
aplicação dos percentuais previstos nos subitens anteriores.

7.9.3. A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra, que não estejam discriminados
como custos mínimos relevantes pela Administração, terá como base o acordo, convenção ou
dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, àquele instrumento
apresentado pela empresa no momento da licitação).
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7.10. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do
mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento
IPCA, com base na seguinte fórmula:

R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajustamento procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de
apresentação da proposta;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento

7.11. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

7.12. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado
será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.13. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

7.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado,
por meio de termo aditivo.

7.15. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o
Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o
recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores
correspondentes da planilha contratual.

7.16. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão
de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão,
quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença
normativa que fundamenta a repactuação.

7.17. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura,
desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão
das repactuações futuras.

7.18. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

7.19. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de
eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

7.20. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou ao
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Contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos
valores reajustados, sob pena de preclusão.
7.21. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.
7.22. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 dias, contado da
data do fornecimento, pelo Contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a
serem repactuados.
7.23. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado não cumprir os
atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da variação
dos custos.
7.24. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.
7.25. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II,
alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.26. O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo
que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.
7.27. Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS,
a comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da
prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes
necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.
7.28. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo
aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de
Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva repercussão
sobre os preços contratados.
7.29. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
As obrigações do contratante encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
As obrigações do contratado encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

(art. 92, XIV)i
As infrações e sanções administrativas deste contrato, encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.2.O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2.1.O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que
o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.2.2.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
12.2.3.Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.
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12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.2.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.4.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.4.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3.Indenizações e multas.

12.6.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.3.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I.Gestão/Unidade:
II.Fonte de Recursos:
III.Programa de Trabalho:
IV.Elemento de Despesa:

13.4.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.5.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
15.6.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.7.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
15.8.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, no respectivo sítio oficial
na Internet, bem como no Diário Oficial do Município de São Miguel do Gostoso.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)
Fica eleito o Foro da Comarca de Touros, do Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
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São Miguel do Gostoso/RN, ....... de ......................... de ............

_________________________
Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
:
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ANEXO III

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/20....
OBJETO: .......................................................

A Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso, com sede
no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a)
no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e
nome), doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente ARP - ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade de Concorrência, sob o
número ...../202...., cujo objeto é ................................................................, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no [Edital
de licitação], sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
no Decreto Municipal n.º ...., de .... de .................. de 2024, e em conformidade com as disposições
a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ ,
especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de
Licitação nº ........../20...], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X
EspecificaçãoMarca (se exigida

no edital)
Unid Quant Vlr. Unit Vlr Total

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso.

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro
de preços:
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Item nº Órgãos
Participantes

Unidade Quantidade

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP ou no caso deste ter sido
dispensado, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2.2. É vedada a concessão de adesão separada de itens de objeto adjudicado por grupo de itens.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital ou municipal poderá ser utilizada para fins de transferências voluntárias, desde que
admitido pelo órgão ou entidade responsável pela transferência dos recursos.
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4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.10. A adesão à ata de registro de preços a que se refere o item 4.1, realizar-se-á mediante a
celebração de termo de contrato.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante solicitação do fornecedor ou interesse da Administração, desde que comprovado o preço
vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,
de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item Erro!
Fonte de referência não encontrada. somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos [no edital]; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não encontrada..

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital, de acordo com
padrão de Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, criado Medida Provisória
2200-2/2001. Para tanto, deve constar no instrumento contratual o Código de Verificação padrão
ICP-Brasil, para posterior verificação de sua autenticidade.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos [do edital], poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.2.2. .Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.2.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.2.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item Erro! Fonte de referência não encontrada., sem prejuízo das sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item Erro! Fonte de referência não
encontrada., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item Erro! Fonte de referência não encontrada. e no item
Erro! Fonte de referência não encontrada., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 30, Decreto Municipal nº ....., de 2024.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o
fornecedor:

9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 25, do Decreto
Municipal nº ....., de 2024; ou

9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

9.4.1. por razão de interesse público;

9.4.1.1. Na hipótese prevista no subitem 9.4.1., poderá o órgão ou entidade administração cancelar
os preços registrados liminarmente, quando se tratar de registro de preços de bens e serviços,
inclusive obras e serviços de engenharia, cuja paralisação possa ocasionar prejuízo ou
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comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares.

9.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 24 e no § 4º do
art. 25, do Decreto Municipal nº ......, de 2024.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas [no edital].

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, [ANEXO AO EDITAL].

11.2. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente,
particularmente com a Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº. ......./2024 e jurisprudência do
TCU, STJ e demais tribunais.

11.3. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Agente de Contratação.

11.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Touros, do Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução desta ARP que não puderem ser compostos pela conciliação.

........................, .... de ..................... de 20....

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Prefeito Constitucional do Município de São Miguel do Gostoso

EMPRESA (S):
_____________________________________________
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxx
Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com
preços iguais ao adjudicatário:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X
EspecificaçãoMarca (se exigida

no edital)
Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta
original:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X
EspecificaçãoMarca (se exigida

no edital)
Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr

Total

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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ANEXO - IV

MODELO DE

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO

EMPREGO DE MENOR

(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº ________, por intermédio de seu representante legal
(nome), portador(a) do documento de identidade RG nº _______ e CPF nº ________, interessada
em participar do processo licitatório CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº ____/20.........,
promovido pelo Município de São Miguel do Gostoso∕RN, DECLARA, sob as penas da lei que,
para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021, que
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer atividade.
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos na condição de aprendiz ( )
em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

_____________, .. . de ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . de 2025.

________________________________________
(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do

Representante Legal ou do Procurador)
(carimbo da empresa)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE PLENO ATENDIMENTO
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

À
Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN
(INDICAR O ENDEREÇO DO SETOR DE LICITAÇÕES)
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ___/20......

Vimos pela presente apresentar a Vossa Senhoria, nossa documentação referente à licitação em
epígrafe e declaramos que atendemos todos os requisitos de Habilitação, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da
preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação.

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , .. . de .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . de 20__.

________________________________________
(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do

Representante Legal ou do Procurador)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER
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ANEXO VI

MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA

À

Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN
(INDICAR O ENDEREÇO DO SETOR DE LICITAÇÕES)
CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº ___/20......

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os
devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 c/c art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021

Local, ____ de ______________ de 202_.

________________________________________

(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do
Representante Legal ou do Procurador)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER
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ANEXO – VII

MODELO DE DECLARAÇÃO CNAE

À

Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN

CONCORRÊNCIA Nº ___/2025

Na qualidade de responsável pela empresa XXXX, CNPJ: XXX, vencedora da licitação XXXX,
referente ao convênio XXXXXX/XXXX, DECLARO que o CNAE que representa a atividade de
maior receita da empresa é 00000000 – xxxxxxxxxxx.
.

Local e data, _____/ _____/ ______.

_____________________________________
(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER
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ANEXO – VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA

À
Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ___/20__

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº
[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal,
[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº
[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO
CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM
CEP], DECLARA, para todos os fins legais para todos os fins legais e em atendimento ao item
7.1.5.4 do EDITAL de LICITAÇÃO da CONCORRÊNCIA nº [xxxxxx], que possui aptidão
financeira para a execução do CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como
detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Local e data, _____/ _____/ ______.

_____________________________________
(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE QUE VISITOU OS LOCAIS DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

À
Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ___/2025

(...............nome da empresa.................), inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr(a) ...................................., portador(a) da Carteira de Identidade
no ............................ e do CPF no ........................., DECLARA que o profissional (.............nome
completo do profissional,.......................), compareceu aos locais onde serão executados os
serviços objeto da Concorrência Eletrônica nº ____/202_, efetuando assim a visita técnica a que se
refere o objeto da licitação acima mencionada, do qual dou plena ciência das condições as quais se
realizarão a obra, inclusive no que tange a todas as condições e graus de dificuldade existente.

Local e data, _____/ _____/ ______.

_____________________________________
(assinatura representante legal da empresa)

_____________________________________
(assinatura do resp. técnico)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER
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